
Boletim Oficial
do Município

PODER LEGISLATIVO
Presidente

Claudio de Oliveira Thomaz
1º Vice-Presidente

Divair Alves de Oliveira Junior
2º Vice-Presidente

Marcelo Cardoso Rodrigues
1º Secretário

Delza Oliveira Sant’Anna de Almeida
2º Secretário

Clóvis Mororó Magalhães
Diretor Geral

Julia Graziela Uchoa dos Santos

PODER JUDICIÁRIO
Diretoria do Fórum 

Dr. Maxwel Rodrigues da Silva
Varas Criminais

1ª Vara: Dr. André Luiz Duarte Coelho
2ª Vara: Dr. Alexandre Guimaraes Gaviao Pinto 
3ª Vara: Dra. Raphaela de Almeida Silva 
4ª Vara: Dra. Anna Christina da Silveira Fernandes 

Varas Cíveis
1ª Vara: Dr. Belmiro Fontoura Ferreira Goncalves 
2ª Vara: Dra. Isabel Teresa Pinto Coelho Diniz 
3ª Vara: Dra. Juliana Lamar Pereira Simão 
4ª Vara: Dr. Paulo José Cabana  
5ª Vara: Dra. Maria Daniella Binato de Castro 
6ª Vara: Dr. Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos 
7ª Vara: Dr. Vinicius Marcondes de Araujo 

Varas de Família
1ª Vara: Dr. Rodrigo José Meano Brito  
2ª Vara: Dra. Andrea Barroso Silva 
3ª Vara: Dra. Catarina Cinelli Vocos Camargo
4ª Vara: Vago
5ª Vara: Dra. Vera Maria Andrade Lage 

Vara da Infancia, da Juventude e do Idoso
Dra. Juliana Kalichsztein

Juizado da Violência, Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Dr. Antonio Alves Cardoso Junior

Primeiro Juizado Especial Civel: 
Dr. Valmar Gama de Amorim

Segundo Juizado Especial Civel: 
Dra. Simone de Freitas Marreiros  

Terceiro Juizado Especial Civel: 
Dr. Luiz Alfredo Carvalho Junior 

Primeiro Juizado Especial Criminal: 
 Dr. Maxwell Rodrigues da Silva

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO

• PODER EXECUTIVO:
• Atos do Prefeito Municipal
• Atos do Secretário Municipal de Governo 
• Atos do Secretário Municipal de Educação 
• Atos do Secretário Municipal de Saúde
• Atos do Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
• FUNDEC
• Atos do Presidente

Prefeito Municipal
Jonathas Rego Monteiro Porto Neto

Vice-Prefeito Municipal
Aline Ferreira Batista Ribeiro

Secretaria Municipal de Governo
Luciana Ribeiro Gomes Bertella

Procurador Geral do Município
Fabricio Gaspar Rodrigues  

Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas
Michaell Cezar Soares Franca

Secretaria Municipal de Urbanismo
Leieny Martins Ramos 

Secretaria Municipal de Habitação
 Jonas dos Santos

Secretaria Municipal de Controle Interno
 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento
  Lazaro Guilherme Piunti

Secretaria Municipal de Fazenda
Carlos Soutinho de Mello 

Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos
 Sandro Ribeiro Pedrosa

Secretaria Municipal de Obras
Valber Rodrigues Januário

Secretaria Municipal de Agricultura
             
Secretaria Municipal de Educação

 Iracema Medeiros da Costa Silva
Secretaria Municipal de Saúde

 Celia Serrano da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Aroldo Candido de Brito
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

 
Secretaria Municipal de Segurança Pública
  Vinicius Carvalho da Silva 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

 Sergio Alberto Correa da Rocha 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal

 Rodrigo Oliveira da Silva
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Giorgio Carvalho Monteiro
Secretaria Municipal de Eventos

Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Gestão e Inclusão
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Paulo Cesar Teixeira da Silva 

Secretaria Municipal da Mulher
 

Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente

Secretaria Municipal de Defesa Civil
 

AUTARQUIAS
IPMDC – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias

Presidente: Ana Carolina Freire Klojda
FUNDEC – Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência Tecnologia, 
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias 

Presidente:  Roseli Ramos Duarte Fernandes
CAXIAS SERV – Empresa Municipal Prestadora de Serviços Gerais 

Presidente: 
CONSELHO DE CONTRIBUINTE

Presidente: 

BOLETIM OFICIAL nº 7536  •   Duque de Caxias   •   Estado do Rio de Janeiro   •   06 de Janeiro de 2025



2 Boletim Oficial
do MunicípioBOLETIM OFICIAL nº 7536

 Segunda-feira
06 de Janeiro de 2025

As matérias para publicação neste Boletim poderão ser enviadas para o e-mail: pmdcboletimoficial@gmail.com, conforme dispõe 
o Decreto Municipal nº 6.925, de 10 de janeiro de 2018 (Boletim 6494 10 de janeiro 2018). Somente os servidores credenciados junto à 
Secretaria de Governo/Divisão de Boletins poderão fazer a remessa eletrônica para publicação.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPALESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
tf DEOG/05/20^

DECRETO N9 8.846. DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Estabelece normas de execução orçamentária e 

programação financeira, e dispõe sobre o 

Quadro de Detalhamento da Despesa para o 

exercício financeiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 51, IV, da Lei Orgânica deste Município,

Considerando o Processo Administrativo n9 009/000044/2025,

Considerando a Lei Municipal n9 3.471 de 30 de dezembro de 2024, que estimou a Receita 

e fixou a Despesa do Município de Duque de Caxias para o exercício financeiro de 2025;

Considerando a Emenda à Lei Orgânica n9 37, de 7 

de março de 2017, que instituiu o Orçamento Impositivo;

DECRETA:

Art. I 9 A execução orçamentária e financeira para o exercício de 2025 obedecerá às 

normas vigentes de Administração Financeira e Orçamentária, de Contabilidade Pública e ao 

disposto no presente Decreto, para todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta.

Art. 29 Fica delegada à Secretaria Municipal de Administração, através da Subsecretária de 

Planejamento e Orçamento (SBPO), a competência para:

I - autorizar os atos de liberação das dotações contingenciadas neste Decreto; e

II - monitorar e efetuar alterações das dotações orçamentárias conforme previsto na Lei 

Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2025.

Art. 39 A programação financeira disciplinará a execução orçamentária, tendo como base o

TÍTULO I

NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO II

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

provável fluxo de ingressos de recursos, as prioridades do governo e os limites estabelecidos na Lei 

Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2025.
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§19 A Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) encaminhará ao Gabinete do Prefeito a 

projeção do fluxo de ingressos mensais dos recursos ordinários não vinculados, atualizada 

mensalmente, até o 105 (décimo) dia útil, estipulando a cota financeira mensal disponível para 

realização de despesas, em função das disponibilidades iniciais apuradas e os restos a pagar de 

exercícios anteriores.

§22 A Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA) orientará as deliberações da Secretaria Municipal de Governo, relativas a:

I - descontingenciamentos; e

II - créditos adicionais.

Art. 4  ̂ A execução orçamentária de 2025 será baseada no fluxo de ingressos de recursos, 

devendo os Órgãos da Administração Direta e Entidades da Administração Indireta obedecerem, 

dentro da programação financeira estabelecida, a ordem de prioridade a seguir:

I - despesas com Pessoal, Encargos Sociais e outros benefícios a servidores;

II - dívida pública;

III - precatórios e sentenças judiciais;

IV - obrigações tributárias e contributivas;

V - concessionárias;

VI - compromissos decorrentes de contratos plurianuais; e

VII - demais despesas.

§12 A execução das despesas indicadas no inciso I ficarão sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Administração (SMA).

§25 Com base na cota financeira mensal disponível será estipulada cota mensal de 

programação de empenho para cada Órgão, que será rigorosamente respeitada, observadas as 

exceções previstas neste Decreto.

§35 Não poderão ser empenhadas novas despesas sem que tenha sido obedecida a ordem 

de prioridade dos incisos I a VII deste Decreto, exceto quando houver apresentação de justificativa 

por parte do Órgão Ordenador.

§42 As despesas de exercícios anteriores somente serão atendidas neste exercício após 

conclusão da avaliação administrativa realizada pela Comissão Permanente para Avaliação e 

Monitoramento da Ordem Cronológica de Pagamento pertencente a Secretaria Municipal de 

Fazenda.

Art. 55 As dotações Orçamentárias destinadas às Despesas Correntes dos Órgãos serão 

liberadas através de cotas orçamentárias duodecimais que comporão as dotações disponíveis.
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§1- Não será permitido realizar despesas e estabelecer compromissos contratuais anuais, 

acima das dotações disponíveis devidamente atualizadas.

§25 É de responsabilidade dos Ordenadores de Despesa a rescisão, a redução parcial dos 

contratos ou descontinuidade de serviços para atender o disposto no caput deste artigo.

Art. 6e Nos contratos deverão ser observadas, adicionalmente, as seguintes providências:

I - O empenhamento dos reajustamentos previstos em contrato, deverá corresponder, 

proporcionalmente, ao período devido no exercício em curso, e será efetuado em conjunto com o 

empenho do principal, com prévia autorização conjunta com a SMF, SMG e SMA.

II - As retenções contratuais de obras e serviços de engenharia deverão ser apropriadas 

orçamentariamente no exercício financeiro de término do contrato, como contas a pagar e a 

despesa registrada pelo valor total;

III - O pagamento das retenções será liberado somente após a aceitação provisória da obra 

ou serviço de engenharia, mediante ato formal da autoridade competente.

Art. 75 As Despesas Correntes e de Capital destinadas à Câmara Municipal serão liberadas 

de forma duodecimal, atendida a legislação pertinente.

Art. 85 A utilização das dotações à conta de recursos vinculados do Tesouro e dos 

diretamente arrecadados fica condicionada ao efetivo ingresso da Receita.

§15 Em relação às Despesas Correntes, a Administração Indireta deve priorizar a utilização 

de recursos diretamente arrecadados, obedecida a ordem de prioridade estabelecida no art. 45 

deste Decreto.

§25 As Despesas de Capital estarão contingenciadas e terão a liberação de suas dotações 

condicionadas à prévia hierarquização de prioridades definidas pelo Prefeito.

Art. 95 A Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA) está autorizada a realizar contingenciamentos nas dotações disponíveis, 

adequando-as aos patamares das receitas realizadas verificada em exercícios anteriores, conforme 

demonstrado nos Anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e no relatório 

de acompanhamento da receita expedido pela SBPO.

Art. 10 As dotações destinadas ao pagamento de despesas com pessoal, incluindo encargos 

sociais e outros benefícios a servidores, dívida pública, precatórios e sentenças judiciais, obrigações 

tributárias e contributivas, concessionárias, ficam liberadas e poderão ser executadas mediante a 

necessidade de cada Órgão.

CAPÍTULO III

CONTINGENCIAMENTO
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Art. 11 As despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais ficarão 

limitadas ao montante a ser definido em Decreto com normas complementares relativas à execução 

orçamentária, e os acréscimos que venham a impactar esses limites deverão ser previamente 

submetidos à SMA, pelos titulares dos Órgãos.

Art. 12 Fica instituída a reserva técnica constituída pelas dotações contingenciadas dos 

diversos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta, referentes aos 

recursos ordinários não vinculados.

Parágrafo único. Os valores integrantes da reserva técnica de que trata o caput deste 

artigo, somente poderão ser utilizados após apreciação da Subsecretária de Planejamento e 

Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal de Administração (SMA) e posterior autorização do 

Secretário de Administração e do Secretário de Fazenda.

Art.13 Ficam contingenciadas todas as dotações classificadas como despesas de capital e 

outras delas decorrentes.

§19 A liberação das dotações constantes do Programa de investimentos, obedecerá às 

determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025, ficando, 

ainda, condicionada à atualização das informações.

§25 A autorização pelo Prefeito, para a inclusão de novos investimentos, será precedida de 

estudo de impacto orçamentário anual e plurianual, de forma a visualizar o comprometimento do 

Órgão solicitante e da capacidade de investimentos da Prefeitura.

CAPÍTULO IV 

CONVÊNIOS

Art. 14 Os convênios e contratos de financiamento firmados pela Prefeitura Municipal de 

Duque de Caxias, e as contrapartidas do Tesouro Municipal necessárias para a sua celebração serão 

submetidos previamente à Subsecretária de Planejamento de Captação de Recursos da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA) que emitirá parecer sobre a viabilidade técnica e financeira.

Art. 15 A abertura de crédito orçamentário em decorrência de celebração de novos 

convênios, tendência de arrecadação ou de devolução de recursos decorrentes de convênios, 

deverá ser solicitada à Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal 

de Administração (SMA) por meio de processo administrativo, com as devidas justificativas, 

contendo as seguintes informações:

I- classificação orçamentária, contendo o programa de trabalho, o elemento de despesa e 

os valores em cada fonte de recursos; e

II- cópia do contrato/termo de convênio que será anexo do decreto de abertura do crédito.
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Secretário de Administração e do Secretário de Fazenda.
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outras delas decorrentes.
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determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025, ficando, 

ainda, condicionada à atualização das informações.

§25 A autorização pelo Prefeito, para a inclusão de novos investimentos, será precedida de 

estudo de impacto orçamentário anual e plurianual, de forma a visualizar o comprometimento do 

Órgão solicitante e da capacidade de investimentos da Prefeitura.

CAPÍTULO IV 

CONVÊNIOS

Art. 14 Os convênios e contratos de financiamento firmados pela Prefeitura Municipal de 

Duque de Caxias, e as contrapartidas do Tesouro Municipal necessárias para a sua celebração serão 

submetidos previamente à Subsecretária de Planejamento de Captação de Recursos da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA) que emitirá parecer sobre a viabilidade técnica e financeira.

Art. 15 A abertura de crédito orçamentário em decorrência de celebração de novos 

convênios, tendência de arrecadação ou de devolução de recursos decorrentes de convênios, 

deverá ser solicitada à Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal 

de Administração (SMA) por meio de processo administrativo, com as devidas justificativas, 

contendo as seguintes informações:

I- classificação orçamentária, contendo o programa de trabalho, o elemento de despesa e 

os valores em cada fonte de recursos; e

II- cópia do contrato/termo de convênio que será anexo do decreto de abertura do crédito.

Art. 16 Os Órgãos da Administração Direta e as Entidades da Administração Indireta que 

tenham convênios celebrados em exercícios anteriores, que serão executados neste exercício, 

deverão encaminhar à Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal 

de Administração (SMA):

I - cópia da documentação relativa a termos de convênios e contratos de financiamento, 

seus anexos e, quando houver, alterações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data de sua 

assinatura; e

II - demonstrativo da vinculação de todos os convênios com saldos bancários em 

31/12/2024, ao respectivo programa de trabalho do exercício de 2025.

§19 O encaminhamento da documentação citada nos incisos I e II deste artigo, será 

imprescindível para análise dos pedidos de que trata o caput deste artigo.

§29 A cópia da documentação relativa à prestação de contas, parcial e final deverá ser 

enviada à SMG, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o seu encaminhamento ao Órgão convenente.

CAPÍTULO V 

CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 17 Os pedidos de abertura de créditos adicionais e remanejamento de dotações 

deverão ser elaborados pelos responsáveis pelo orçamento de cada órgão, através do Formulário 

para Alteração Orçamentária previsto no Anexo Único do Decreto 9 7.042, de 8 de agosto de 2018 

(disponível na intranet em "Modelos de Documentos"), que deverá ser encaminhado por Processo 

Administrativo e e-mail denor.pmdc@gmail.com para a Subsecretária de Planejamento e Orçamento 

(SBPO) da Secretaria Municipal de Administração (SMA).

§19 Os pedidos previstos no caput deste artigo deverão ser acompanhados da respectiva 

justificativa, observados os limites estabelecidos na LOA 2025, tanto para abertura de créditos, 

como para remanejamentos.

§29 Quando se tratar do Programa de Investimentos, as alterações de que trata o caput 

deste artigo, deverão conter informações sobre a atualização da programação financeira, para 

subsidiara administração orçamentário-financeira.

§39 Deverão acompanhar os pedidos de abertura de créditos suplementares que envolvam 

alterações da programação prevista as informações que justifiquem a modificação pretendida sobre 

as metas relacionadas às ações afetadas, com vistas à sua revisão.

§49 Os créditos suplementares para despesas de exercícios anteriores somente serão 

abertos após autorização do Exmo. Sr. Prefeito.
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§5- Os pedidos de abertura de créditos suplementares deverão ser realizados por meio de 

processo administrativo, com as devidas justificativas.

Art. 18 As dotações de Pessoal e Encargos Sociais somente poderão ser utilizadas como 

compensação, em créditos suplementares destinados a outros Grupos de Natureza de Despesa, 

quando indicados pela Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal 

de Administração (SMA).

Art. 19 Quando se tratar de créditos adicionais referentes à incorporação de superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2024, o mesmo deverá ser validado com 

o parecer do departamento de contabilidade da Subsecretária de Finanças pertencente a Secretaria 

Municipal de Fazenda (SMF). O excesso de arrecadação ou novos recursos vinculados, a 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal de Administração 

(SMA) emitirá parecer prévio indicando a efetiva consistência dos valores, devendo os pedidos 

serem instruídos com as seguintes informações:

I - no caso do superávit financeiro, o Balanço Patrimonial do exercício encerrado e 

demonstrativo detalhado por fonte de recursos das disponibilidades e obrigações, inclusive passivos 

contingentes da mesma natureza;

II - no caso do excesso de arrecadação, o demonstrativo da receita orçamentária por fonte 

de recurso, do exercício anterior e do exercício vigente; e

III - no caso dos recursos novos, os extratos bancários para comprovação do efetivo 

ingresso na conta corrente respectiva.

§15 Ficam dispensados de parecer prévio, os pedidos de créditos e/ou 

descontingenciamentos referentes a recursos de contrapartidas de convênios e de operações de 

créditos, bem como repasses diferenciados de convênios e de operações de créditos que dependam 

da atestação prévia da fatura, para a liberação dos recursos.

§2e Na incorporação de que trata este artigo, originada de recursos diretamente 

arrecadados dos Órgãos da Administração Indireta, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, a ordem 

de prioridades estabelecida no art. 42 deste Decreto com cancelamento de igual valor em recursos 

do Tesouro Municipal.

§3e Se houver saldo remanescente da incorporação de recursos mencionado no § T  deste 

artigo, o mesmo poderá ser executado para atender Despesas Correntes ou de Capital, mediante a 

necessidade de cada Órgão.

§42 No caso das Despesas de Capital, a utilização do saldo mencionado no §32 deste artigo, 

fica condicionada à prévia hierarquização das prioridades definidas pelo Exmo. Sr. Prefeito.
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§5- Os pedidos de abertura de créditos suplementares deverão ser realizados por meio de 

processo administrativo, com as devidas justificativas.

Art. 18 As dotações de Pessoal e Encargos Sociais somente poderão ser utilizadas como 

compensação, em créditos suplementares destinados a outros Grupos de Natureza de Despesa, 

quando indicados pela Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal 

de Administração (SMA).

Art. 19 Quando se tratar de créditos adicionais referentes à incorporação de superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2024, o mesmo deverá ser validado com 

o parecer do departamento de contabilidade da Subsecretária de Finanças pertencente a Secretaria 

Municipal de Fazenda (SMF). O excesso de arrecadação ou novos recursos vinculados, a 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento (SBPO) da Secretaria Municipal de Administração 

(SMA) emitirá parecer prévio indicando a efetiva consistência dos valores, devendo os pedidos 

serem instruídos com as seguintes informações:

I - no caso do superávit financeiro, o Balanço Patrimonial do exercício encerrado e 

demonstrativo detalhado por fonte de recursos das disponibilidades e obrigações, inclusive passivos 

contingentes da mesma natureza;

II - no caso do excesso de arrecadação, o demonstrativo da receita orçamentária por fonte 

de recurso, do exercício anterior e do exercício vigente; e

III - no caso dos recursos novos, os extratos bancários para comprovação do efetivo 

ingresso na conta corrente respectiva.

§15 Ficam dispensados de parecer prévio, os pedidos de créditos e/ou 

descontingenciamentos referentes a recursos de contrapartidas de convênios e de operações de 

créditos, bem como repasses diferenciados de convênios e de operações de créditos que dependam 

da atestação prévia da fatura, para a liberação dos recursos.

§2e Na incorporação de que trata este artigo, originada de recursos diretamente 

arrecadados dos Órgãos da Administração Indireta, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, a ordem 

de prioridades estabelecida no art. 42 deste Decreto com cancelamento de igual valor em recursos 

do Tesouro Municipal.

§3e Se houver saldo remanescente da incorporação de recursos mencionado no § T  deste 

artigo, o mesmo poderá ser executado para atender Despesas Correntes ou de Capital, mediante a 

necessidade de cada Órgão.

§42 No caso das Despesas de Capital, a utilização do saldo mencionado no §32 deste artigo, 

fica condicionada à prévia hierarquização das prioridades definidas pelo Exmo. Sr. Prefeito.

jP j jjfl ESTADO DO RIO DE JANEIRO
□ | n  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

CAPÍTULO VI

PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 20 As ações para pagamento de Pessoal e Encargos Sociais da Administração Direta e 

as referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos, ficarão sob a responsabilidade e 

serão executadas pela Secretaria Municipal de Administração (SMA).

§1? As despesas de Pessoal dos Órgãos da Administração Direta serão apropriadas e 

executadas pela Secretaria Municipal de Administração (SMA).

§2° Até 3 (três) dias antes do início do pagamento, a Secretaria Municipal de Administração 

(SMA) encaminhará ao Gabinete do Prefeito o relatório da apropriação da despesa, classificada por 

Categoria de Programação e desdobramento do Elemento de Despesa, indicando o valor bruto da 

folha e o valor dos consignatários.

§33 As despesas de Encargos Sociais da administração direta serão apropriadas e 

executadas pela Secretaria de Administração (SMA), empenhadas pela sua Subsecretária de 

Execução Orçamentária -  SEO.

CAPÍTULO VII

EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS

Art. 21 As emendas individuais dos Vereadores ao Projeto de Orçamento Anual serão de 

execução orçamentária e financeira obrigatórias, sendo de responsabilidade de cada Ordenador de 

Despesa que recebeu Emendas Impositivas sua implementação.

§15 Os recursos originados de Emendas Impositivas serão identificados no orçamento de 

cada Órgão, de acordo com a respectiva natureza da despesa, pelo sub elemento de despesa n- 01 - 

EMENDA IMPOSITIVA.

§22 As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem estritamente técnica, comprovada através de 

justificativa fundamentada, elaborada pelo Ordenador que recebeu a emenda.

TÍTULO II

DOS QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

CAPÍTULO I 

DA APROVAÇÃO

Art. 22. Fica aprovado o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da Administração 

Direta e Indireta e dos Fundos Públicos para o exercício financeiro de 2025, conforme   Anexo I e 

projeção da programação financeira, conforme anexos li, III e IV deste Decreto.

TÍTULO III

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. É vedada a ordenação de despesas não autorizadas por lei e aquelas que 

ultrapassem o poder de gasto dos órgãos ou entidades mencionadas no art. I 9 deste Decreto, 

ficando os ordenadores de despesa responsáveis pela observância, na execução orçamentária e 

financeira, das dotações liberadas.

Parágrafo único. Os ordenadores que tenham fontes de recursos específicas em seus 

orçamentos serão os responsáveis pelo acompanhamento da arrecadação e das despesas realizadas 

nestas receitas específicas.

Art. 24. A SMA expedirá normas, orientações e procedimentos adicionais ao cumprimento 

das disposições deste Decreto, caso necessário.

Art. 25. Fica delegada aos Secretários Municipal de Fazenda e Administração competência 

para instituir o calendário de pagamentos do Tesouro Municipal para o exercício financeiro de 2025.

§ l 9 O pagamento de fornecedores e prestadores de serviços deverá ser efetuado por 

crédito em conta, vedado o pagamento por cheques emitidos.

§ 29 Excluem-se do disposto no §1° deste artigo os pagamentos às concessionárias de 

serviços públicos, convênios com a União Federal, operações de crédito e contratos vinculados à 

Instituições Internacionais, desapropriações, aluguel social e restituições de indébitos.

Art. 26. A SMA fica autorizada a bloquear a execução orçamentária dos Órgãos e Entidades 

que não atenderem às disposições deste Decreto.

Art. 27. Os casos não previstos neste Decreto serão apreciados pelas SMG, SMA e SMF de 

forma conjunta.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor no dia 06 de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 06 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO

Prefeito Municipal
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 30.381.552/0001-58 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 01 -  PODER LEGISLATIVO
ORGÃO: 2 - CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:30 - CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
UNIDADE: 3001 - CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

01.031.0001.2.002 - OPERACIONALIIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CMDC
200230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.037.163,00
200239100 3.3 20.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 13.791.426,00
200292100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 143.000,00
200230100 4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 133.000,00
200251100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.000.000,00
200252100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 994.844,00

01.031.0001.2.003 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENGARGOS -  CMDC
Total R$ 18.099.433,00

200303150 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.500 1.000.000,00
200311100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 66.008.937,00
200313100 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 1.000.000,00
200313150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 11.878.697,00
200394100 3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.500 510.000,00
200308150 3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1.500 39.655,00
200349150 3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE 1.500 1.848,00
200393150 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES Ê RESTITUIÇÕES 1.500 987.512,00

01.031.0001.2.004 -  CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS.
Total R$ 81.426.649,00

200414100 3.3.90.14.00 -D IÁR IAS- CIVIL 1.500 10.000,00

01.031.0900.2.005 - ENCARGOS ESPECIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Total R$ 10.000,00

200521150 3.2.91.21.06 - JUROS E ENCARGOS DE MORA 1.500 1.500,00

Total R$ 1.500,00
Total da Unidade em R$ 99.537.582,00

Total da Secretaria  em R$ 99.537.582,00

Total do Órgão em R$ 99.537.582,00
Total do Poder em R$ 99.537.582,00

Modernização Pública e Informática Ltda

Página 1 de 70

Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 1 -  GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 0101 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0001.2.007 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - GABINETE DO PREFEITO
200714150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 50.000,00
200730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 110.000,00
200733150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 50.000,00
200739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 120.000,00
200752150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

Total R$
04.122.0001.2.008 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - GABINETE DO PREFEITO

380.000,00

200811100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 15.782.593,00
200813150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 1.511.519,00
200813150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 44.461,00

Total
Total da Unidade em 

Total da Secretaria em

R$ 17.338.573,00
R$ 17.718.573,00

R$ 17.718.573,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO___________________________________________________________________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 2 - GABINETE DO VICE-PREFEITO_____________________________________________________________________
UNIDADE: 0201 - GABINETE DO VICE-PREFEITO

04.122.0001.2.019 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - GABINETE DO VICE-PREFEITO
201914150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 25.000,00
201930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
201933150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 25.000,00
201939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

04.122.0001.2.020 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS
Total

- GABINETE DO VICE-PREFEITO
R$ 150.000,00

202011100 3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 243.484,00
202013100 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 329.130,00
202013150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 16.560,00

Total R$ 589.174,00
Total da Unidade em R$ 739.174,00

Total da Secretaria em R$ 739.174,00
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. É vedada a ordenação de despesas não autorizadas por lei e aquelas que 

ultrapassem o poder de gasto dos órgãos ou entidades mencionadas no art. I 9 deste Decreto, 

ficando os ordenadores de despesa responsáveis pela observância, na execução orçamentária e 

financeira, das dotações liberadas.

Parágrafo único. Os ordenadores que tenham fontes de recursos específicas em seus 

orçamentos serão os responsáveis pelo acompanhamento da arrecadação e das despesas realizadas 

nestas receitas específicas.

Art. 24. A SMA expedirá normas, orientações e procedimentos adicionais ao cumprimento 

das disposições deste Decreto, caso necessário.

Art. 25. Fica delegada aos Secretários Municipal de Fazenda e Administração competência 

para instituir o calendário de pagamentos do Tesouro Municipal para o exercício financeiro de 2025.

§ l 9 O pagamento de fornecedores e prestadores de serviços deverá ser efetuado por 

crédito em conta, vedado o pagamento por cheques emitidos.

§ 29 Excluem-se do disposto no §1° deste artigo os pagamentos às concessionárias de 

serviços públicos, convênios com a União Federal, operações de crédito e contratos vinculados à 

Instituições Internacionais, desapropriações, aluguel social e restituições de indébitos.

Art. 26. A SMA fica autorizada a bloquear a execução orçamentária dos Órgãos e Entidades 

que não atenderem às disposições deste Decreto.

Art. 27. Os casos não previstos neste Decreto serão apreciados pelas SMG, SMA e SMF de 

forma conjunta.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor no dia 06 de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 06 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO

Prefeito Municipal
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04.122.0900.0.501 - CUSTEIO DE ENIERGIA ELÉTRICA - PMDC
50139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.100.000,00

04.122.0900.0.502 - CUSTEIO DE ÁGUA E ESGOTO - PMDC
Total R$ 1.100.000,00

50239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 400.000,00

04.122.0900.0.503 - IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - PMDC
Total RS 400.000,00

50339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 850.000,00

Total
04.126.0021.1.039 - DATA CENTER MODULAR PARA TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E COMUNICACÃO

R$ 850.000,00

103939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

04.126.0021.1.042 -  SISTEMA INTEGRADO PARA INFORMAÇÃO E GESTÃO DA PREFEITURA
Total RS 2.000,00

104239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

15.244.0019.1.218 -  EDIFICAÇÃO DE COZINHA COMUNITÁRIA
Total R$ 2.000,00

121839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

Total R$ 20.000,00
08.122.0001.2.009 -  CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
200939150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00

Total R$ 5.000,00
04.122.0001.2.010 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS - CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
201039150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000,00

08.244.0019.2.012 -  MANUTENÇÃO DO BANCO DE ALIMENTOS
Total R$ 1.000,00

201236150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.000,00
201239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

08.244.0019.2.013 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
Total R$ 4.000,00

201330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
201339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

04.122.0001.2.021 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMG
Total R$ 15.000,00

202114100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
202130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
202136100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 500.000,00
202139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 15.665.965,00
202139175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.754 0,00
202192100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00
202192102 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.500 50.000,00
202151100 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 50.000,00
202152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

04.122.0001.2.022 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMG
Total R$ 17.425.965,00

248311150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 47.416.196,00
248313150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 2.752.841,00
248313150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 3.929.209,00
248313150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 8.487,00

Total R$
04.122.0001.2.023 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

54.106.733,00

202330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 0,00
202339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 0,00

04.244.0009.2.025 -  SERVIÇOS FUNERÁRIOS GRATUITOS
Total R$ 0,00

202530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00

04.121.0005.2.499 -  ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Total R$ 50.000,00

249930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

249939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

14.422.0004.2.576 - CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES
Total R$ 7.000,00

257630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
257633100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 2.000,00
257636100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00

Total R$ 12.000,00
04.122.0001.2.577 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMNETAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁ 
VEL ____
257739150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 3.000,00

04.122.0019.2.578 - CO M PRA DE M ATERIAL DO BANCO DE ALIM ENTO S
Total R$ 3.000,00

257839150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 3.000,00

08.244.0019.2.579 - CO M PRA DE M ATERIAL DE CO ZINHA COM UNITÁRIA
Total R$ 3.000,00

257930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
257939150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 120.516,18

04.122.0019.2.581 - FO RTALECIM ENTO  DO SISAN
Total R$ 140.516,18

258139150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 2.000,00
258136150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.000,00

19.571.0019.2.584 -  DIAG NÓ STICO  DE IN S EG UR A NÇ A  ALIM ENTA R  E N UTRICIO NAL
Total R$ 4.000,00

258430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
258439150 3.3.90.39.02 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

20.601.0019.2.585 -  CONVÊNIO  COM A  EM ATER
Total R$ 20.000,00

258539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

Total R$ 2.000,00
Total da Unidade em R$ 74.173.214,18 

Total da Secretaria em R$ 74.173.214,18
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Alameda Esmeralda, M° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

24.122.0001.2.028 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMCS
202830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 12.000,00

04.122.0001.2.029 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMCS
Total R$ 12.000,00

202911100 3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 1.835.427,00
202913150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 224.672,00
202913150 3.1.91.13.02-OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 56.722,00
202913150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 36.709,00

04.131.0005.2.031 - DUQUE DE CAXIAS COMEMORA.
Total R$ 2.153.530,00

203139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.239.093,68

Total R$ 10.239.093,68
Total da Unidade em R$ 12.404.623,68

Total da Secretaria em R$ 12.404.623,68
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
UNIDADE: 0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

04.122.0001.2.035 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMCI.
203514100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 30.000,00
203530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 90.000,00
203533100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 30.000,00
203539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 70.000,00

04.122.0001.2.036 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMCI.
Total R$ 220.000,00

203611100 3.1 .90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 2.518.041,00
203613150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 480.802,00
203613150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 796,00
203613150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 50.361,00

04.122.0001.2.037 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DA SMCI.
Total R$ 3.050.000,00

203739100 4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 30.000,00
203751100 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 20.000,00
203752100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 30.000,00

Total R$ 80.000,00
Total da Unidade em R$ 3.350.000,00

Total da Secretaria em R$ 3.350.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:6 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 0601 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04.122.0001.2.040 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - PGM
204014100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 1.000,00
204030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
204036100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 15.000,00
204039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 8.000.000,00
204092100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 187.000,00
204052100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 187.000,00

04.122.0001.2.041 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS -  PGM
Total R$ 8.490.000,00

204111100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 7.060.362,00
204113150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 687.462,00
204113150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 229.759,00
204113150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 121.208,00

28.846.0900.2.042 -  ENCARGOS COM SENTENÇAS JUDICIAIS
Total R$ 8.098.791,00

204291100 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 1.000.000,00

Total R$ 1.000.000,00
Total da Unidade em R$ 17.588.791,00

Total da Secretaria em R$ 17.588.791,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, M° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO  DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO___________________________________________________________________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO__________________________________________________________
UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.452.0029.1.018 - ALINHAMENTO DE VIAS PÚBLICAS E RENUMERAÇÃO PREDIAL - PROJETOS
101836150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
101839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 50.000,00

Total R$ 55.000,00
15.127.0029.1.159 - IDENTIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE CENTROS DE BAIRROS - ELABORAÇÃO DE PROJETOS URBANOS
115936150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
115939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

Total R$
16.482.0030.1.165 - PROVISÃO - PROGRAMA HABITACIONAL E PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA

55.000,00

116539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09

15.572.0030.1.200 - MONITORAMENTO VIA SATÉLITE
Total R$ 60.258,09

120039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 26.000,00

15.572.0030.1.201 - LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO
Total R$ 26.000,00

120139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

15.452.0029.1.202 - PLANO DIRETOR MUNICIPAL
Total R$ 25.000,00

120239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

15.122.0001.2.043 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  SMU
Total R$ 50.000,00

204330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 3.720.000,00
204339150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 200.000,00
204339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.500.000,00
204339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.501 1.000.000,00
204347100 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.500 100.000,00
204392100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.000.000,00
204351150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501 1.000.000,00
204352150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00

15.122.0001.2.044 -  FOLHA DE PAGAMENTO -  SMU
Total R$ 8.620.000,00

204411100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 8.034.715,00
204413150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 1.133.946,00
204413150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 234.932,00
204413100 3.1.91.13.05-OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVÍDÈNCIÁRIÕ) 1.500 43.338,00

15.122.0029.2.045 - CONCIDADE - CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
Total R$ 9.446.931,00

204536150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 50.000,00
204539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

15.122.0029.2.047 - REFORMA NAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE URBANISMO
Total R$ 100.000,00

204730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
204739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00
204751150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 100.000,00
204752150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00

15.126.0029.2.051 - SISTEMA DE LICENCIAMENTO DIGITAL
Total IR$ 400.000,00

205139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
205152150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

Total R$ 55.000,00
15.127.0029.2.052 - NÚCLEO DE GEOPROCESSAMENTO - ELABORAÇÃO DE MAPAS E CRIAÇÃO DE BANCO DE DADOS MUNICIF 
AIS ____________________  _____ ___________________________
205236150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 50.000,00
205239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
205252150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

16.482.0030.2.057 - TRABALHO TÉCNICO SOCIAL - PHLIS E PMCMV
Total R$ 150.000,00

205739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

08.244.0004.2.315 - ALUGUEL SOCIAL.
Total IR$ 50.000,00

231548150 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.500 50.000,00

15.127.0029.2.557 - ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA DO MUNICÍPIO
Total R$ 50.000,00

255739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

15.451.0029.2.558 - REFORMA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Total R$ 25.000,00

255830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
255839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 25.000,00
255852150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 25.000,00

15.127.0030.2.559 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO
Total R$ 1.050.000,00

255930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
255939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

15.127.0030.2.560 -  ATUALIZAÇÃO DE PLANTA DE VALORES E CADASTRO IMOBILIÁRIO
Total R$ 50.000,00

256030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
256039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

Total R$ 100.000,00
15.127.0030.2.561 - ATUALIZAÇÃO DE NOMENCLATURA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E CADASTRAMENTO DE CÓDIGO POST 
AL
256130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
256139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

15.127.0030.2.562 -  MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO "MERGULHÃO"
Total R$ 100.000,00

256230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
256239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
256292150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

Total R$ 150.000,00
Total da Unidade em R$ 20.618.189,09

Total da Secretaria em R$ 20.618.189,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO___________________________________________________________________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS_________________________________________________________

SECRETARIA: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO_____________________________________________________
UNIDADE: 0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0005.1.026 ■ REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA.
102630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
102639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
102651100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 5.000,00
102652100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

Total R$ 20.000,00
04.121.0005.1.027 - CONCURSOS PÚBLICOS PARA A PREFEITURA.
102739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 5.000,00
04.122.0005.2.058 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS ARQUIVOS CORRENTE E PERMANENTE DA PREFEITURA.
205830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
205836100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
205839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000,00
205851100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 5.000,00
205852100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 200.000,00

Total R$ 245.000,00
04.122.0005.2.059 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO DOS IMÓVEIS DA PREFEITURA.
205930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
205939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
205952100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

Total R$ 15.000,00
04.122.0005.2.060 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE GUARDA DOS BENS PATRIMONIAIS DA PREFEITUR 
A.
206030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
206039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
206052100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 15.000,00

04.122.0001.2.061 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  SMA
Total R$ 30.000,00

206114100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
206130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
206133100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
206136100 3.3.90.36.00" - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 30.000,00
206139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS D t TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 400.000,00
206192100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 250.000,00
206152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 70.000,00
206192100 4.4.90.92.00 - DESPESAS DÉ EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 5.000,00

04.122.0001.2.062 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMA
Total R$ 865.000,00

206204100 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 302.602,00
206211100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 7.877.602,00
206213150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PAI RONAIS - INSS 1.500 732.741,00
206213150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 310.500,00
206213150 3.1.91.13.05-OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 163.633,00

04.128.0005.2.063 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA.
T otal IR$ 9.387.078,00

206314100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
206333100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
206336100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
206339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 

Total da Unidade em R$ 
Total da Secretaria em R$

20.000,00

10.587.078.00

10.587.078.00

u e
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c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

04.122.0001.2.064 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMF
206414100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 15.000,00
206430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 125.000,00
206433150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
206439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 6.860.000,00
206492100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 500.000,00
206451100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 0,00
206452100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 800.000,00

04.122.0001.2.065 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMF
Total IR$ 8.310.000,00

206511150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 25.447.517,00
206513150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 1.911.965,00
206513150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 600.931,00
206513150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 1.316.882,00

Total R$ 29.277.295,00
10.302.0018.2.264 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DOS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGIC
226433150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00

Total IR$ 10.000,00
Total da Unidade em R$ 37.597.295,00

Total da Secretaria em R$ 37.597.295,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.126.0021.1.041 - CENTRO DE COMANDO INTELIGENTE
104139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09

12.361.0036.1.048 - IMPLANTAR UNIDADES ESCOLARES
Total R$ 60.258,09

104839150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 343.613,29
104839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 3.000.000,00
104839107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 1.000.000,00
104851100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 900.000,00
104892154 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.540 3.000.000,00
104851154 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.541 5.000.000,00
104851154 4.4.90.51.00 • OBRAS E INSTALAÇÕES 1.542 1.500.000,00
104851107 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.550 1.'00.000.00
104851118 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.573 2.000.000,00
104892150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 500.000,00

12.361.0036.1.049 -  AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES
Total R$ 18.343.613,29

104930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 3.000.000,00
104939150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 421.806,64
104939154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.540 2.600.000,00
104939154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.542 200.000,00
104939107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 400.000,00
104939157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 300.000,00
104992100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.300.000,00
104939155 4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.550 1.200.000,00
104951100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 7.000.000,00
104951154 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.540 13.000.000,00
104951154 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.541 2.000.000,00
104951107 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.550 2.000.000,00
104951118 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.573 5.000.000,00
104952100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2,000.000,00
104992100 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.500.000,00

12.361.0036.1.050 - REFORMA IMPLANTAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES NAS ESCOLAS
Total R$ 43.921.806,64

105030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
105092100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00
105051100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 700.000,00
105052100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00

12.361.0036.1.051 -  AUMENTO DE CARGA DE ENERGIA ELÉTRICA NAS ESCOLAS
Total R$ 1.000.000,00

105130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
105130107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 150.000,00
105139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 4.000.000,00
105139154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.540 1.150.000,00
105139154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.541 4.200.000,00
105139107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 100.000,00
105139157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 450.000,00
105192150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

12.361.0036.1.053 - LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA PARA UNIDADES ESCOLARES
Total R$ 11.100.000,00

105330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
105352100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 40.000,00
105352107 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 40.000,00

12.361.0038.1.054 -  PROGRAMA MUNICIPAL DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
Total !R$ 100.000,00

105430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 300.000,00
105439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 200.000,00

12.365.0036.1.064 -  IMPLANTAR NOVAS CRECHES
Total R$ 500.000,00

106430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000.000,00
106430107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 50.000,00
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DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
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ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

106439150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 2.266.646,08
106439100 3.3.90.39.02 - OU 1ROS SLRVICOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 4.000.000,00
106439107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 500.000,00
106492150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.000.000,00
106451154 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.540 1.800.000,00
106451155 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.550 350.000,00
106451157 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.573 300.000,00
106492150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.500.000,00

12.365.0036.1.065 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES MUNICIPAIS
Total R$ 16.766.646,08

106530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
106530154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.540 100.000,00
106530154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.542 80.000,00
106530107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 80.000,00
106536100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 1.000.000,00
106536107 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.550 500.000,00
106539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 3.000.000,00
106539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.540 50.000,00
106539154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.542 2.500.000,00
106539107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 1.000.000,00
106551100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 500.000,00
106551154 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.542 2.800.000,00
106551155 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.550 2.500.000,00

19.573.0007.1.070 - PROJETOS EM AVANÇO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
Total IR$ 15.110.000,00

107030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 150.000,00
107036150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 250.000,00
107039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 40.000,00
107052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 1.160.000,00

12.361.0036.1.178 -  MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR
Total R$ 1.600.000,00

117839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 300.000,00
117852150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 200.000,00

Total IR$ 500.000,00
12.361.0038.1.179 - JORNADA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO COLETIVA DE PRÁTICAS E NORMAS DO SISTEMA DE ENSINO 
MUNICIPAL______________________________________________________________________________________________________
117930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
117939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

Total R$ 30.000,00
12.361.0033.1.180 - IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECAS
118030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 600.000,00
118039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 400.000,00
118052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 1.000.000,00

Total R$ 2.000.000,00
12.365.0033.1.181 - IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOTECAS NAS UNIDADES ESCOLARES
118130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
118139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

Total R$ 50.000,00
12.361.0034.1.182 ■ CENTRO MULTIPROFISSIONAL DE APOIO AOS ALUNOS EM DIFICULDADE DE APRENDIZAGEM
118230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
118239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
118252150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 30.000,00

Total IR$ 100.000,00
12.361.0040.1.183 - INCENTIVO À PRÁTICA DA PRODUÇÃO TEXTUAL E PROMOÇÃO DE CONCURSO DE REDAÇÃO_______
118330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
í 18339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 10.000,00
12.361.0034.1.187 - FEIRA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS - FEMUCTI
118730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
118739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
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118752150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

Total R$
08.243.0013.1.224 - PROJETO PLANO MUNICIPAL DECENAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 2022/2031.

50.000,00

122430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 60.000,00
122439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
122452150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 20.000,00

12.122.0001.2.083 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SME
Total IR$ 100.000,00

208314150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 50.000,00
208330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 450.000,00
208336150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 100.000,00
208339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 300.000,00
208392150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00

12.122.0001.2.084 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - CONSELHO DA SME
Total R$ 1.000.000,00

208414100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 50.000,00
208430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
208433100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 15.000,00
208436100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 50.000,00
208439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 70.000,00
208492100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 20.000,00

12.122.0001.2.085 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SME.
Total R$ 230.000,00

208504150 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 43.068.000,00

12.122.0001.2.086 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - SME
Total R$ 43.068.000,00

208639100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 500.000,00

12.122.0900.2.089 - CUSTEIO DE ENERGIA ELÉTRICA - EDUCAÇÃO
Total R$ 500.000,00

208939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 6.000.000,00
208992100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.000.000,00

12.122.0900.2.090 - CUSTEIO DE ÁGUA E ESGOTO - EDUCAÇÃO
Total R$ 7.000.000,00

209039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 3.500.000,00
209092150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 250.000,00

12.122.0900.2.091 - CUSTEIO DE TELEFONIA - EDUCAÇÃO
Total R$ 3.750.000,00

209139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 400.000,00
209192150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00

12.122.0001.2.093 - CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS -SME
Total R$ 500.000,00

209314100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 15.000,00
209330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
209333100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
209392150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 5.000,00

12.366.0048.2.094 - MATERIAL DIDÁTICO - ENSINO FUNDAMENTAL
Total R í 50.000,00

209430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000.000,00
209430154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.540 50.000,00
209430154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.541 1.700.000,00
209430154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.543 1.000.000,00
209430107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 700.000,00
209430157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 439.455,00
209432100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 500.000,00
209432107 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.550 300.000,00
209492100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00
209492154 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.541 30.000,00
209452100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00
209492154 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.541 470.000,00
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12.361.0048.2.095 - UNIFORME ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
Total R$ 7.339.455,00

209532100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 3.500.000,00

12.361.0048.2.096 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
Total R$ 3.500.000,00

209630155 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 250.000,00
209630110 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.552 6.000.000,00
209630157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 10.500.000,00
209639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 8.500.000,00
209639107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 6.500.000,00
209692100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 250.000,00
209692155 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.550 250.000,00
209652150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 300.000,00

12.361.0001.2.097 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS -  ENSINO FUNDAMENTAL.
Total R$ 32.550.000,00

209704150 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 3.621.546,00
209704154 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.540 16.592.271,00
209711150 3.1.90.11.00 - VFNdMENTOS E VANTAGENS LIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 202.396.392,00
209711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSÒÂ CIVIL 1.540 197.389.707,00
209711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.541 40.984.348,00
209711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.542 12.173.212,00
209711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.543 4.563.550,00
209713150 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 3.622.225,00
209713150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 8.590.500,00
209713150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 33.575.182,00
209713150 3.1.91.13.05-OBRIGS PAI RONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 5.144.852,00

12.361.0001.2.098 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - ENSINO FUNDAMENTAL
Total R$ 528.653.785,00

209830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
209830154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.540 800.000,00
209830154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.541 2.154.956,00
209830154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.542 720.000,00
209830154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.543 200.000,00
209830107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 300.000,00
209830156 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.569 2.300.000,00
209830157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 3.350.000,00
209839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000.000,00
209839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.540 37.734.790,00
209839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.541 3.000.000,00
209839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.542 400.000,00
209839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE f  ERCEIROS - P. JURÍDICA 1.543 250.000,00
209839107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 5.150.000,00
209839156 3.3.90.39.02 - ÕUTRÒS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.569 1.500.000,00
209839157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 2.800.000,00
0 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.270.000,00
209852150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 600.000,00
209852157 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.573 1.500.000,00

12.361.0033.2.101 - LEITURA ITINERANTE
Total R$ 95.049.746,00

210130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
210152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

12.361.0034.2.106 - PROJETOS PEDAGÓGICOS PARA MELHORIA DO DESEMPENHO ESCOLAR
Total R$ 25.000,00

210630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 350.000,00
210639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 450.000,00

12.361.0034.2.110 - MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
Total R$ 800.000,00

211039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 300.000,00

Total IR$
12.361.0034.2.111 - INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS EM EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS

300.000,00
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211139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 300.000,00

12.361.0048.2.112 - PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA OS ALUNOS - MROSC
Total R$ 300.000,00

211218100 3.3.90.18.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1.500 150.000,00
211292100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

12.361.0048.2.115 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL.
Total R$ 200.000,00

211539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 4.000.000,00
211539154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.541 3.800.000,00
253039154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.542 150.000,00
211539107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 2.850.000,00
211539110 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.553 149.595,00
211539157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 150.000,00
211592100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.000.000,00
211592155 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.553 20.000,00
211592150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 800.000,00

12.361.0036.2.116 -  MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES
Total R$ 13.919.595,00

211652100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 1.019.034,00
211652107 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 2.140.408,00
211652156 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.569 1.678.985,00
211652157 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.573 1.000.000,00

12.361.0036.2.117 -  CLIMATIZAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES
Total R$ 5.838.427,00

211739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000.000,00
211739154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.542 199.773,00
211739107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 400.000,00
211739157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 300.000,00
211752107 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 300.000,00
211792150 4.4.90.92.ÓÕ - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00

12.361.0038.2.118 - FORTALECIMENTO DO CONSELHO DO FUNDEB
Total R$ 2.299.773,00

211830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
211839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

12.361.0038.2.119 - FORTALECIMENTO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Total R$ 25.000,00

211930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
211939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

12.361.0038.2.121 -  FORTALECIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Total R$ 25.000,00

212130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
212139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

12.361.0038.2.122 -  INCENTIVO Á FORMAÇÃO DE GRÊMIOS ESTUDANTIS NAS ESCOLAS
Total R$ 50.000,00

212230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 8.000,00
212239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DÉ TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

Total R$
12.361.0038.2.124 - ENCONTROS COM RESPONSÁVEIS, PAIS E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

10.000,00

212430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
212439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 15.000,00
12.361.0038.2.125 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA - PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO DA GESTÃO
212530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 800.000,00
212539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 200.000,00

Total R$
12.361.0040.2.126 - PROMOÇÃO E INCENTIVO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS PARA AS ESCOLAS DO CAMPO

1.000.000,00

212630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 8.000,00
212639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

Total R$ 10.000,00
O j.
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12.361.0040.2.127 - COMPARTILHANDO SABERES E PRÁTICAS NO ENSINO FUNDAMENTAL
212730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 8.000,00
212739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

12.365.0039.2.128 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO
Total R$ 10.000,00

212830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
212830107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 200.000,00

Total
12.365.0039.2.129 - IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOTECAS NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

R$ 300.000,00

212930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 80.000,00
212939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

12.365.0048.2.131 - TRANSPORTE EESCOLAR -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Total R$ 100.000,00

213139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 800.000,00
213139107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 600.000,00
213139110 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.553 40.000,00
213152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 300.000,00

12.365.0048.2.132 - TRANSPORTE ESCOLAR - CRECHES
Total R$ 1.740.000,00

213239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 700.000,00
213239107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 700.000,00
213252100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00

12.365.0048.2.133 - MATERIAL DIDÁTICO -  EDUCACÃO INFANTIL.
Total R$ 1.500.000,00

213330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
213330107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 400.000,00
213332107 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.550 250.000,00
213392100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

12.365.0048.2.134 -  UNIFORME ESCOLAR -  EDUCAÇÃO INFANTIL.
Total R$ 800.000,00

213432100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 800.000,00
213492100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 200.000,00

12.365.0048.2.135 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL.
Total R$ 1.000.000,00

213530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 200.000,00
213530110 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.552 180.000,00
213539107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 450.000,00
213592150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 300.000,00

12.365.0001.2.136 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  ENSINO INFANTIL
Total IR$ 1.130.000,00

213630154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.540 200.000,00
213630154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.541 100.000,00
213630154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.542 200.000,00
213630154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.543 200.000,00
213630107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 280.000,00
213630157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 1.000.000,00
213636100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 400.000,00
213639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 4.449.890,00
213639154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.540 2.000.000,00
213639154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.543 1.548.067,00
213639107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 120.000,00
213692100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.500.000,00

12.365.0001.2.137 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - CRECHES
Total !R$ 12.997.957,00

213792110 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
213730156 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.569 1.200.000,00
213730157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 800.000,00
213736150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 200.000,00
213792100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.000.000,00
213752107 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 50.000,00
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12.365.0001.2.138 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - ENSINO INFANTIL.
Total R$ 5.250.000,00

213804150 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 4.292.264,00
213804154 3.1.90.04.00 -CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.540 1.896.893,00
213811150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 7.477.772,00
213811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.540 34.316.698,00
213811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.541 2.172.671,00
213811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.542 448.389,00
213811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.543 302.773,00
213813150 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 398.182,00
213813150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 734.850,00
213813150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 4.320.387,00
213813150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 633.960,00

12.365.0001.2.139 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS -  CRECHES.
Total R$ 56.994.839,00

213904150 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 612.664,00
213904154 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.540 1.185.559,00
213904154 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.541 57.672,00
213911150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 4.802.984,00
213911154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.540 21.447.849,00
213911154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.542 281.278,00
213911154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.543 189.233,00
213913150 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 248.865,00
213913150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 876.005,00
213913150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 2.500,298,00
213913150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 296.224,00

12.365.0048.2.140 - MATERIAL DIDÁTICO - CRECHE
Total R$ 32.498.631,00

214030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 500.000,00
214030107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 230.000,00
214032100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 50.000,00
214032107 3.3.90.32.00 - MATERIAL DF DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.550 150.000,00

12.365.0048.2.141 - UNIFORME ESCOLAR -  CRECHE
Total R$ 930.000,00

214132100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 1.000.000,00

12.365.0048.2.142 -  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  CRECHE
Total IR$ 1.000.000,00

214230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
214230110 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.552 1.032.932,00
214239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.500.000,00
214239107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 2.000.000,00
214292100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00

12.361.0036.2.143 -  CLIMATIZAÇÃO DAS CRECHES
Total R$ 5.632.932,00

214339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 500.000,00
214339107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 150.000,00
214352100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 800.000,00
214352107 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 200.000,00

12.366.0048.2.144 - MATERIAL DIDÁTICO - EJA
Total R$ 1.650.000,00

214430107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 200.000,00
214430156 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.569 250.000,00
214432100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 50.000,00
214432107 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.550 50.000,00
214452100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

12.366.0048.2.145 - UNIFORME ESCOLAR - EJA
Total R$ 600.000,00

214532100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 300.000,00
214592100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 150.000,00

Total RS 450.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.366.0048.2.146 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA
214630110 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.552 350.000,00
214639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 750.000,00

Total R$
12.366.0001.2.147 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

1.100.000,00
-EJA.

214704150 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 749.319,00
214704154 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.540 2.371.117,00
214711150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 5.070.000,00
214711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VÁNTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.540 42.846.677,00
214711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.541 115.345,00
214711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.542 560.487,00
214711154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS É VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.543 378.466,00
214713150 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 497.727,00
214713150 3.1.90.13.02-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 915.975,00
214713150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 7.189.130,00
214713150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 792.452,00

12.366.0001.2.148 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
Total R$ 61.486.695,00

214830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
214830156 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.569 1.000.000,00
214839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00
214839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.541 120.000,00
214839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.542 100.000,00
214839107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 200.000,00
214839154 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 50.000,00
214892150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 130.000,00
214852100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00
214852107 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 100.000.00

12.367.0048.2.151 - TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Total R$ 2.000.000,00

215139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
215139107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 200.000,00
215139110 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.553 30.000,00

12.367.0047.2.153 - ESCOLA ACESSÍVEL
Total R$ 280.000,00

215330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
215339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 70.000,00

12.367.0047.2.154 - ESPAÇOS DE TECNOLOGIA ASSISTIVA
Total R$ 100.000,00

215430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
215439100 3.3.90.39.02 - OU I ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 70.000,00

12.367.0047.2.155 - EQUIPAR SALAS DE RECURSOS PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA
Total R$ 100.000,00

215530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
215539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

12.367.0001.2.157 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Total R$ 80.000,00

215730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 500.000,00
215730154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.540 100.000,00
215730154 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.542 50.000,00
215730107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 50.000,00
215730156 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.569 450.000,00
215730157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 1.700.000,00
215736100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 100.000,00
215739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 500.000.00
215739107 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 3.200.000,00
215792100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 30.000,00
215792107 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.550 400.000,00

12.367.0001.2.158 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - EDUCAÇÃO ESPECIAL.
Total R$ 7.080.000,00
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Alameda Esmeralda, M° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  D A DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

215804150 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 547.230,00
215804154 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.540 1.659.781,00
215811150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 6.879.425,00
215811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.540 30.027.109,00
215811154 3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.541 80.742,00
215811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.542 392.341,00
215811154 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.543 264.926,00
215813150 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.500 2.616.861,00
215813150 3.1.90.13.02-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 1.934.415,00
215813150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 3.242.915,00
215813150 3.1.91.13.05 -OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 216.201,00

12.367.0048.2.159 -  MATERIAL DIDÁTICO -  EDUCAÇÃO ESPECIAL.
Total R$ 47.861.946,00

215930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
215930107 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 30.000,00
215930156 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.569 100.000,00
215932100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 20.000,00
215932107 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.550 50.000,00
215952150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 30.000,00

12.367.0048.2.160 -  UNIFORME ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL.
Total R$ 250.000,00

216032100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 180.000,00
216092100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 40.000,00

12.367.0048.2.161 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Total R$ 220.000,00

216130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 500.000,00
216130110 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.552 1.300.000,00
216130157 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.573 10.200.000,00
216139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE f  ERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000.000,00
216139155 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 18.000.000,00
216139157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 200.000,00

12.391.0036.2.162 -  CENTRO DE REFERÊNCIA E HISTÓRICO DE DUQUE DE CAXIAS
Total R$ 32.200.000,00

216230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
216239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
216252150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

Total R$ 25.000,00
12.361.0048.2.529 - AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO DO MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - MROSC
252930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
252939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA* ________ 1 . 5 0 0 ' _____________  20.000,00

Total R$ 50.000,00
12.391.0036.2.531 - CENTRO DE MEMÓRIA DA EDUCAÇÃO E INSTITUTO HISTÓRICO DE DUQUE DE CAXIAS______________
253192155 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.550 30.000,00
253152150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS É MATERIAL PEKMANEN' L ~~ ..  1.500 ’ 20.000,00

Total R$ 50.000,00
12.366.0037.2.534 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E INICIAL
253430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 80.000,00
253439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
253452150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

Total R$ 100.000,00
12.361.0038.2.535 - FORTALECIMENTO DO CONSELHO DO PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOL 
AR
253530150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
253539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

12.361.0038.2.536 - CONFERÊNCIA E FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Total R$ 25.000,00

253630150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
253639150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 25.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.0039.2.537 - MOSTRA DE TRABALHO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
253739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
253739155 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 20.000,00
253739157 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.573 25.000,00

12.367.0047.2.538 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA
Total R$ 50.000,00

253830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
253839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 15.000,00

12.361.0033.2.540 - FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS ACERVOS DAS BIBLIOTECAS
Total R$ 35.000,00

254030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 200.000,00
254039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00
254052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 200.000,00

12.361.0033.2.541 -  BIBLIOTECAS MANTIDAS E MODERNIZADAS
Total R$ 500.000,00

254130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
254130155 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.550 30.000,00
254132150 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 15.000,00
254132155 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.550 5.000,00
254139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000,00
254139155 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.550 20.000,00
254151150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 50.000,00
254152150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00
254152155 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.550 250.000,00

12.361.0033.2.542 - EVENTOS DE INCENTIVO À LEITURA E FORMAÇÃO DE NOVOS LEITORES
Total R$ 500.000,00

254230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
254239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 25.000,00
12.361.0034.2.543 - MANUTENÇÃO DO CENTRO MULTIPROFISSIONAL DE APOIO AOS ALUNOS EM DIFICULDADE DE APRENDIZ; 
GEM____________
254330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
254339150 3.3 90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 60.000,00
254352150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 60.000,00

Total R$ 150.000,00
12.361.0034.2.544 - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DE EDUCACÃO
254430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 150.000,00
254439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 200.000,00
254452150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

Total R$ 400.000,00
12.361.0034.2.545 - FORMAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO_______________
254530150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
254539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 50.000,00
254539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

Total R$ 100.000,00
12.361.0034.2.546 - CONSTRUÇÃO DE REFERÊNCIAS CURRICULARES PARA A ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
254630150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
254639150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

12.361.0034.2.547 - PROJETO DE REDUÇÃO DA D ISTO RÇÃO IDADE-SÉRIE
Total R$ 50.000,00

254730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
254739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
254752150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 30.000,00

Total R$
12.361.0034.2.548 - C O O PERA Ç ÃO  ENTRE A  ADM IN ISTR AÇ ÃO  PÚBLICA E AS ENTIDADES DA SO CIEDADE CÍVIL

100.000,00 
- MROSC

254814150 3.3.90.14.00 - DIARIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
254830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
254833150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
254836150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138,328/0001-50 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO__________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

254839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
254892150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 5.000,00

Total R$ 50.000,00
08.243.0013.2.550 - PROJETO PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE___________
255030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 150.000,00
255039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

Total R$ 200.000,00
10.306.0035.2.575 -  CULTIVO, PRO DUÇÃO  E O FERTA  DE ALIM ENTO S SAU DÁVEIS E SUSTEN TÁVEIS
257530155 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.552 250.000,00
257539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA i  .500 350.000,00

Total R$ 600.000,00
Total da Unidade em R$ 1.139.729.105,10

Total da Secretaria  em R$ 1.139.729.105,10
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE: 1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.0017.1.071 - MODERNIZAÇÃO E FOMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TURÍSTICAS.
107130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
107139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA LVPOSITIVA 1.500 67.258,09
107139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00
107151100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 1.500,00
107152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 1.500,00

13.392.0017.1.073 - CRIAÇÃO DA CASA DE CULTURA.
Total R$ 74.258,09

107330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
107339150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 8.000,00
107339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00
107351100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.000,00
107352100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.000,00

Total
13.391.0016.1.156 - REFORMAS E REVITALIZAÇÕES NOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS E TURÍSTICOS

R$ 16.000,00

115639150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 180.774,30
115651150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 200.000,00
115692150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 76.000,00

13.695.0016.1.158 -  CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
Total R$ 456.774,30

115830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
115839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
115852150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

13.122.0001.2.174 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMCT.
Total R$ 15.000,00

217430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
217439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

13.122.0001.2.175 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMCT.
Total R$ 70.000,00

217511100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 3.549.605,00
217513150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 446.618,00
217513100 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 40.835,00
217513150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRlÕ) 1.500 10.350,00

T otal R$
13.392.0017.2.192 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4.047.408,00

219230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
219239150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 7.000,00
219239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
219252100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.000,00

13.391.0016.2.195 -  RENOVAÇÃO DE ACERVOS.
Total R$ 14.000,00

219531150 3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, OUTR 1.500 2.000,00
219535100 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.500 2.000,00
219536100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.000,00

13.392.0017.2.196 - AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS CULTURAIS E TURÍSTICAS.
Total R$ 6.000,00

219636100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
219639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
219651150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 5.000,00

13.122.0001.2.521 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO COMTUR E FUMTUR.
Total R$ 20.000,00

252114100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
252130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
252133100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
252139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

13.695.0017.2.522 - EVENTOS, MAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO TURÍSTICA.
Total R$ 20.000,00

252236100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 1.000,00
252239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE: 1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

252251100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.000,00
252252100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.000,00

13.695.0017.2.523 - FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO ASSOCIADA AO TURISMO
Total R$ 7.000,00

252330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000,00
252339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00
252351100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 1.000,00
252352100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 1.000,00

13.122.0001.2.524 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO COMDEDINEPIR.
Total R$ 4.000,00

252430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
252439150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09
252439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
252451100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
252452100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

Total R$ 70.258,09
Total da Unidade em R$ 4.820.698,48

Total da Secretaria em R$ 4.820.698,48
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0900.0.506 - CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA CIP
50639116 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 1.000.000,00
50692116 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 3.000.000,00

26.785.0009.1.075 - BICICLETÁRIOS NAS ESTAÇÕES DE TREM DA SUPERVIA
Total R$ 4.000.000,00

107539175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
107592175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

26.782.0009.1.171 - CRIAÇÃO DO PLANO DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS
Total R$ 100.000,00

117139175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
117192175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

Total R$ 100.000,00
26.782.0009.1.172 - CRIAÇÃO DE BAIAS DE ULTRAPASSAGEM NOS PRINCIPAIS CORREDORES E VIAS PÚBLICAS________
117239175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
117292175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

Total
26.453.0009.1.173 -  AMPLIAÇÃO DOS ABRIGOS DE PASSAGEIROS DO TRANSPORTE COLETIVO

R$ 100.000,00

117339150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09
117339175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
117392175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

26.784.0009.1.175 -  IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
Total R$ 160.258,09

117539175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
117592175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

Total R$ 100.000,00
26.782.0009.1.196 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE VIA BRT INTERLIGANDO AO BRT-TRANSBRASIL
119639175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
119692175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

Total R$ 100.000,00
04.122.0001.2.200 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMTSP
220030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
220039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 200.000,00
220092150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 10.000,00

Total R$ 260.000,00
04.122.0001.2.201 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMTSP
220111100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 5.418.225,00
220113150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 522.928,00
220113150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 268.920,00
220113150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 23.955,00

Total R$ 6.234.028,00
26.782.0009.2.202 -  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES - PMDC
220230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 7.750.000,00
220292150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 740.000,00

Total R$ 8.490.000,00
04.125.0009.2.203 - ADAPTAÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS À LEGISLAÇÃO - CONAMA 335/03
220339175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
220392150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

Total R$ 100.000,00
04.452.0009.2.204 -  CEMITÉRIOS MUNICIPAIS -  MANUTENÇÃO
220439175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
220492175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

Total R$ 100.000,00
15.452.0009.2.208 -  SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MANUTENÇÃO
220839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 3.500.000,00
220839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 18.000.000,00
220892100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 1.217.925,00

Total R$ 22.717.925,00
26.453.0009.2.209 - SISTEMA DE BILHETE ÚNICO EM DUQUE DE CAXIAS

tíh
Modernização Pública e Informática Ltda

Página 26 de 70

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206 
Jardim Primavera 
DUQUE DE CAXIAS - RJ
CNPJ: 29.138.328/0001-50

CONSOLIDADO  
Lei Orçamentária Anual de 2025 

QUADRO DE DETALHAM ENTO DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS

220930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
220939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

Total R$
26.453.0009.2.210 - ACESSIBILIDADE DE IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AO TRANSPORTE PÚBLICO

50.000,00

221039175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
221092175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

26.453.0009.2.211 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS ABRIGOS DE PASSAGEIROS
Total R$ 100.000,00

221139175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 50.000,00
221192175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 50.000,00

26.453.0009.2.212 - FISCALIZAÇÃO DOS TAXIS DE DUQUE DE CAXIAS
Total R$ 100.000,00

221230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
221239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

26.782.0009.2.213 -  MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA
Total R$ 50.000,00

221330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
221339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

26.782.0009.2.214 - REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS LINHAS MUNICIPAIS DE ÔNIBUS
Total R$ 50.000,00

221430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
221439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

26.785.0009.2.215 - FISCALIZAÇÃO E LEGALIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Total R$ 50.000,00

221530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
221539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

04.452.0009.2.526 - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE MOBILIDADE ENTRE OS BAIRROS
Total R$ 50.000,00

252639175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.751 100.000,00
252692175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.751 100.000,00

Total R$ 200.000,00
Total da Unidade em R$ 43.212.211,09

Total da Secretaria em IR$ 43.212.211,09
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*g |l3#S >  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS... -'
Alameda Esmeralda, N° 206 
Jardim Primavera 
DUQUE DE CAXIAS 
CNPJ: 29.138.328/0001-50

RJ

CONSOLIDADO 
Lei Orçamentária Anual de 2025 

QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

P O D E R : 02 - P O D E R  E X E C U T IV O

O R G Ã O : 1 - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S

S E C R E T A R IA :  1 3  -  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  O B R A S  E D E F E S A  C IV IL

U N ID A D E : 13 01  -  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  O B R A S

1 5 .4 5 2 .0 0 0 9 .1 .0 7 4  -  S E R V IÇ O S  D E  IL U M IN A Ç Ã O  P Ú B L IC A  - E X P A N S Ã O
107451116 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.751 26.000.000,00

1 5 .4 5 1 .0 0 2 6 .1 .0 8 7  -  P R A Ç A S  E  P A R Q U E S  - C O N S E R V A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O

Total R$ 26.000.000,00

108739150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 620.000,00
108751150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 1.500.000,00
108792150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.500.000,00

1 5 .4 5 1 .0 0 2 6 .1 .0 9 0  -  C O N T E N Ç Ã O  D E  E N C O S T A S  E D E  M A R G E N S  D E  R IO S

Total R$ 3.620.000,00

109051100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 200.000,00

1 5 .4 5 1 .0 0 2 6 .1 .0 9 1  -  C O N S T R U Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  P O N T E S
Total R$ 200.000,00

109139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09
109151150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501 500.000,00

1 5 .4 5 2 .0 0 2 6 .1 .0 9 4  - P A C  V IL A  N O V A  E  V IL A  ID E A L

Total R$ 560.258,09

109451100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 250.000,00

1 5 .4 5 2 .0 0 2 6 .1 .0 9 5  - V IA S  P Ú B L IC A S  -  M A N U T E N Ç Ã O , R E U R B A N IZ A Ç Ã O  E  IM P L A N T A Ç Ã O

Total R$ 250.000,00

109539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00

0 4 .1 2 2 .0 0 0 1 .2 .2 1 8  -  D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S  -  S M O

Total R$ 100.000,00

221830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
221839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000.000,00
221839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.501 5.000.000,00
221839102 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.704 5.000.000,00
221892101 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 3.000.000,00
221892150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.501 2.000.000,00
221892170 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.704 1.500.000,00
221852100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 250.000,00

0 4 .1 2 2 .0 0 0 1 .2 .2 1 9  -  P A G A M E N T O  D E  F O L H A  E  D E M A IS  E N C A R G O S  -  S M O

Total R$ 26.800.000,00

221911100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 11.016.768,00
221913150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 1.496.562,00
221913150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 264.107,00
221913150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 6.586,00

1 5 .4 5 1 .0 0 2 6 .2 .2 2 2  -  P R É D IO S  D A  P R E F E IT U R A  -  R E P A R O S  E  M A N U T E N Ç Ã O

Total R$ 12.784.023,00

222239100 4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 250.000,00
222292150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

1 5 .4 5 1 .0 0 2 6 .2 .2 2 5  -  S E R V IÇ O S  D E  S O N D A G E M

Total R$ 300.000,00

222539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
222592101 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

1 5 .4 5 2 .0 0 2 6 .2 .2 2 7  -  L IM P E Z A  E  D E S O B S T R U Ç Ã O  D A  R E D E  D E  D R E N A G E M

Total R$ 100.000,00

222739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000.000,00
222739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.501 500.000,00
222792150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 4.060.000,00
222792150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.501 250.000,00

1 5 .4 5 2 .0 0 2 6 .2 .2 2 9  -  IN F R A E S T R U T U R A  U R B A N A  D O  M U N IC ÍP IO

Total R$ 5.810.000,00

222930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 9.750.000,00
222930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.501 1.000.000,00
222939150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 1.684.645,65
222939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 47.000.000,00
222939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.501 4.450.000,00
222939102 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.704 10.000.000,00
222992100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.000.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL
UNIDADE: 1301 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

222992150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.501 500.000,00
222992170 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.704 1.000.000,00
222951100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 640.000,00
222992150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.501 500.000,00

15.512.0026.2.231 -  PREVENÇÃO E COMBATE ÀS ENCHENTES - PROJETO E EXECUÇÃO
Total R$ 77.524.645,65

223151150 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501 250.000,00
223192150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.501 50.000,00

17.512.0026.2.233 -  SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
Total R$ 300.000,00

223339102 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.704 175.231.650,00
223392102 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.704 15.000.000,00

Total R$ 190.231.650,00
Total da Unidade em R$ 344.580.576,74
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
A lam eda E sm eralda, N° 206
Jard im  P rim avera CONSOLIDADO
D U Q U E DE C A XIA S  - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO__________________________________________________________________________________ _

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS______________________________________

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL______________________________________________
UNIDADE: 1492 - DEFESA CIVIL

06.182.0024.1.104 - PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RISCOS DE DESASTRES NATURAIS E DO PLANO DE CONTINGÊNCIAS.
110430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
110436100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.500,00
110439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
110451100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
110452100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

Total R$ 12.500,00
06.122.0001.2.274 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - DEFESA CIVIL
227430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
227439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 13.500,00

Total R$ 33.500,00
06.182.0024.2.276 - ÁREAS ATINGIDAS POR DESASTRES - APOIO À POPULAÇÃO.
227630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
227632100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 2.000,00
227636100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.000,00
227639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00
227651100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.000,00
227652100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.000,00

Total R$ 12.000,00
06.182.0024.2.277 -  PROMOÇÃO DA RESILIÊNCIA DA POPULAÇÃO -  RECUPERAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS.
227730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
227736100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.500,00
227739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
227751100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
227752100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.000,00

Total R$ 12.000,00
06.182.0024.2.278 - SOCORRO E RESPOSTAS ÀS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO ATINGIDAS POR DESASTRES
227830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
227836100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.500,00
227839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
227851100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
227852100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

Total R$ 12.000,00
06.182.0024.2.279 - VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - AQUISIÇÃO.
227952100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

Total R$ 5.000,00
06.182.0024.2.280 -  REABILITAÇÃO DOS CENÁRIOS DOS DESASTRES.
228030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
228039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00
228051100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.000,00

Total R$ 6.000,00
06.182.0024.2.281 - REDUÇÃO DAS VULNERABILIDADES DOS DESASTRES NATURAIS, HUMANOS E MISTOS.
228130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
228139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
228151100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
228152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

Total R$ 10.000,00
06.182.0024.2.282 -  SISTEMA DE ALARME PARA CHUVAS E INUNDAÇÕES.
228230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
228239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00
228251100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.000,00

Total R$ 6.000,00
06.182.0024.2.283 - NÚCLEOS COMUNITÁRIOS DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - NUDEC E VOLUNTARIADO.
228330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
228339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
228351100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
228352100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

Total R$ 10.000,00
06.182.0024.2.284 -  MAPEAMENTO E AVALIAÇÃO DE ÁREAS DE RISCOS.
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Alameda Esmeralda, M° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL
UNIDADE: 1492 - DEFESA CIVIL

228430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00
228436100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.000,00
228439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000,00

06.182.0024.2.285 - PROJETO DEFESA CIVIL NAS ESCOLAS.
Total R$ 6.000,00

228530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
228532100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 2.500,00
228536100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.500,00
228539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
228552100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

06.182.0024.2.286 -  RADIO AMADORES DE EMERGÊNCIA DA BAIXADA FLUMINENSE
Total R$ 

-  TREINAMENTO.
12.500,00

228630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
228639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
228651100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
228652100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

Total R$
06.182.0024.2.287 -  CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE DESASTRES NATURAIS E TECNOLÓGICOS.

10.000,00

228730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.500,00
228736100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 2.500,00
228739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.500,00
228751100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 2.500,00
228752100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 2.500,00

06.122.0001.2.474 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - DEFESA CIVIL
Total R$ 12.500,00

247411100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 251.955,00
247413150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 32.754,00

Total

Total da Unidade em 
Total da Secretaria em

R$ 284.709,00

IR$ 444.709,00

!R$ 345.025.285,74
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A lam eda E sm eralda, N° 206
Jard im  P rim avera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA TERCEIRA IDADE
UNIDADE: 1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA TERCEIRA IDADE

14.122.0015.2.586 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMDTI
258611100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 615.173,00
258613150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES; PATRONAIS - INSS 1.500 93.484,00
258613150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 15.692,00

14.422.0015.2.587 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA TERCEIRA IDADE
Total R$ 724.349,00

258730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
258739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

04.122.0001.2.602 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMDTI.
Total R$ 100.000,00

258614150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 50.000,00
260233150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 50.000,00
260239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
260252150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

Total R$ 200.000,00

Total da Unidade em R$ 1.024.349,00

Total da Secretaria em R$ 1.024.349,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

27.812.0012.1.105 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS
110539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 150.000,00
110539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00
110551150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 1.254.500,00
110552150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 1.000,00
110592150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 306.000,00

04.122.0008.1.165 - PROJETOS PARA EDUCAÇÃO INICIAL E CONTINUADA
Total R$ 1.712.500,00

116539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 200.000,00

13.392.0011.2.289 - DESFILES CÍVICOS
Total R$ 200.000,00

228930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
228936150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 20.000,00
228939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
228992150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 15.000,00
228952150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 15.000,00

27.122.0001.2.290 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  SMEL
Total R$ 100.000,00

229014150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
229030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 164.900,00
229033150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
229036150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
229039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
229052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00
229092150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 10.000,00

27.122.0001.2.291 - FOLHA DE PAGAMENTO - SMEL
Total R$ 224.900,00

229104100 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 7.578.352,00
229111100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 7.150.436,00
229113150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PAIRONAIS - INSS 1.500 2.090.970,00
229113150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 164.912,00
229113150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 22.861,00

Total
27.122.0001.2.292 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

R$ 17.007.531,00

229230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
229239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
229252150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

27.122.0001.2.293 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Total R$ 15.000,00

229330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 7.500,00
229336150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 7.500,00
229339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 7.500,00
229352150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 7.500,00

Total R$ 30.000,00
27.811.0011.2.294 -  PROMOVER E VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS E SELEÇÕES REPRESENTATIVAS DO MUNICÍPIO
229414150 3.3.90.14.00-D IÁR IAS-C IV IL 1.500 10.000,00
229430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
229433150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
229436150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
229439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

27.811.0011.2.295 - BOLSA ATLETA
Total R$ 50.000,00

229536150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 20.000,00
229539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 15.000,00
229548150 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.500 45.000,00

27.812.0011.2.296 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS PONTUAIS DESPORTIVOS
Total R$ 80.000,00

229630150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
229631150 3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, OUTR 1.500 20.000,00
229636150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 20.000,00
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c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 16 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 1601 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

229639150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000,00
229652150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

27.812.0011.2.297 - IMPLEMENTAR ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO
Total R$ 140.000,00

229730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 200.000,00
229731150 3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, OUTR 1.500 10.000,00
229736150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 30.000,00
229739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
229752150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

Total R$ 260.000,00
27.812.0011.2.298 - INCENTIVO AO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS E PSS -  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
229830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
229836150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
229839150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 843.613,29
229839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 i 0.000,00
229892150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 10.000,00

27.812.0012.2.299 -  MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS
Total R$ 883.613,29

229930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
229939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00
229939150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 15.000,00
229952150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 15.000,00

27.813.0011.2.300 - IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES DE LAZER NA CIDADE
Total R$ 80.000,00

230030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
230031150 3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, OUTR 1.500 10.000,00
230036150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
230039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
230052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

10.303.0011.2.603 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE DA SMEL.
Total R$ 70.000,00

260330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
260339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
260352150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

Total R$ 30.000,00
Total da Unidade em R$ 20.883.544,29

Total da Secretaria em R$ 20.883.544,29
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUÍNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 17 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
UNIDADE: 1701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

08.244.0004.1.107 - ELABORAR DIAGNÓSTICOS DE VULNERABILIDADE SOCIAL CONCERNENTES.
110730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
110736150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
110739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$
14.422.0004.1.110 - PLANO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS HUMANOS.

15.000,00

111030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
111039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TÈRCÈIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

14.422.0013.1.111 - IMPLANTAÇÃO DE CONSELHO TUTELAR.
Total R$ 20.000,00

111139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00
111151100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 1.000,00

08.244.0014.1.114 - CONSTRUÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
Total
CRAS.

R$ 2.000,00

111439150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 1.017.226,58

04.122.0001.2.301 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  SMASDH
Total R$ 1.017.226,58

230114100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 500,00
230130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 500.000,00
230133150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 1.000,00
230136150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 1.100.000,00
230139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 843.613,29
230139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.130.298,00
230192112 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 490.000,00
230151100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 10.000,00
230152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

08.122.0001.2.302 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMASDH
Total R$ 13.085.411,29

230204150 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 17.093.025,00
230211150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 7.079.400,00
230213150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 4.526.437,00
230213150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 163.930,00
230213150 3.1.91.13.05-OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 483.745,00

04.122.0001.2.303 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS DOS CONSELHOS VINCULADOS A SMASDH
Total R$ 29.346.537,00

230314100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
230330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
230352100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
230339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

08.122.0900.2.304 -  CUSTEIO DE ENERGIA ELÉTRICA - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total R$ 20.000,00

230439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 800.000,00
230492100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00

08.122.0900.2.305 -  CUSTEIO DE ÁGUA E ESGOTO -  ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total R$ 850.000,00

230539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 130.000,00
230592100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 20.000,00

08.122.0900.2.306 -  CUSTEIO DE TELEFONIA - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total R$ 150.000,00

230639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 70.000,00
230692100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 15.000,00

Total
08.243.0013.2.310 - ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI.

R$ 85.000,00

231030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
231036150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
231039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS Dl 1 i. ROL IROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

08.243.0013.2.311 - PLANO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA.
Total R$ 15.000,00

231114150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 17 -SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
UNIDADE: 1701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

231130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
231132150 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 5.000,00

08.244.0004.2.313 - MANUTENÇÃO DA CASA DA MULHER - RUTH CARDOSO.
Total R$ 15.000,00

231330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
231336150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
231339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

08.244.0004.2.314 -  MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO DA MULHER.
Total R$ 30.000,00

231430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
231436150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
231439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

08.244.0004.2.315 - ALUGUEL SOCIAL.
Total R$ 30.000,00

231548150 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.500 150.000,00

Total R$
14.422.0004.2.316 - PROTEÇÃO E GARANTIA DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO LGBT E COMBATE À HOMOFOBIA.

150.000,00

231630150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
231636150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 30.000,00
231639150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000,00

Total R$ 90.000,00
14.422.0004.2.317 - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À GARANTIA DOS DIREITOS DE IGUALDADE RACIAL.______
231730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
231736150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
231739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

Total R$
14.422.0004.2.318 - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À GARANTIA DA DIVERSIDADE RELIGIOSA.

30.000,00

231830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
231836150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
231839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

Total R$
14.422.0004.2.319 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO HOMEM.

30.000,00

231930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
231939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

14.422.0013.2.320 - CONSELHO TUTELAR I -  MANUTENÇÃO.
Total R$ 20.000,00

232014100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
232030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232033100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
232039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00

14.422.0013.2.321 -  CONSELHO TUTELAR II -  MANUTENÇÃO.
Total R$ 16.000,00

232114150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
232130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232133150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
232139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00

14.422.0013.2.322 - CONSELHO TUTELAR III -  MANUTENÇÃO.
Total R$ 16.000,00

232214150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
232230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232233150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
232239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00

14.422.0013.2.323 - CONSELHO TUTELAR IV - MANUTENÇÃO.
Total R$ 16.000,00

232314150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
232330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232333150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
232339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00

Total R$ 16.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS • RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 17 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
UNIDADE: 1701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

14.422.0013.2.324 - CONSELHO TUTELAR V - MANUTENÇÃO.
232414150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
232430150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232433150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
232439150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00

14.422.0013.2.325 - CONSELHO TUTELAR VI - MANUTENÇÃO
Total R$ 16.000,00

232514150 3.3.90.14.00 -D IÁR IAS-C IV IL 1.500 5.000,00
232530150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232533150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
232539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.000,00

08.422.0013.2.328 - PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES.
Total R$ 16.000,00

232830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232836150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
232839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 15.000,00
08.422.0013.2.329 - PLANO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE.
232930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
232936150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
232939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 15.000,00
08.241.0014.2.331 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI.
233130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
233136150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
233139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

Total R$ 30.000,00
08.244.0014.2.345 - MANUTENÇÃO DO PROJETO "DE VOLTA PARA MINHA TERRA NATAL" E TRANSPORTE EMERGENCIAL.
234533150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
234539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

04.122.0001.2.445 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - SMASDH
Total R$ 10.000,00

244539100 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.500 10.000,00

Total R$ 10.000,00
14.422.0013.2.451 - CONSELHO TUTELAR VII - MANUTENÇÃO
245114150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 500,00
245130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 500,00
245133150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 500,00
245139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 500,00

Total R$ 2.000,00
04.122.0001.2.453 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMAS
245304166 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.660 1.623.091,00

Total R$ 1.623.091,00
08.244.0014.2.564 -  MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR
256439150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09

Total R$ 60.258,09
04.244.0004.2.623 - MANUTENÇÃO DO EQUINOVIDA.
262333150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
262339150 3.3.90.39.02 - OU 1KOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 10.000,00
14.422.0004.2.624 -  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
262430166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 30.000,00
262439166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 270.000,00

Total R$ 300.000,00
Total da Unidade em R$ 47.172.523,96
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 17 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
UNIDADE: 1793 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

14.422.0004.1.116 - PLANO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA.
111630100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
111639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

04.122.0001.2.350 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMDI
Total R$ 10.000,00

235014150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
235030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
235033150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
235036100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
235039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

14.422.0004.2.351 - CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA.
Total R$ 50.000,00

235139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 25.000,00

14.422.0004.2.352 - AÇÕES DE ATENDIMENTO E BEM ESTAR DAS PESSOAS IDOSAS.
Total R$ 25.000,00

235230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
235236100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
235239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

Total R$ 15.000,00
Total da Unidade em R$ 100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
A lam ed a E sm eralda, N° 206
Jard im  P rim avera  CONSOLIDADO
D U Q U E DE C A X IA S  - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO___________________________________________________________________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS_________________________________________________________

SECRETARIA: 17 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS________________________________________
UNIDADE: 1794 - FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

14.422.0004.1.117 - PLANO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
111730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 5.000,00
111736150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
111739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00
111752150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

Total R$ 20.000,00
04.122.0001.2.353 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMPD
235314150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
235330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
235333150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
235336150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
235339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
235352150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

Total R$ 60.000,00
14.422.0004.2.354 - AÇÕES DE ATENDIMENTO E BEM ESTAR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -  FAMILIARES E TUTELARES
235430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
235439150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 331.419,50
235439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 396.095,00

Total R$ 737.514,50

Total da Unidade em IR$ 817.514,50

Total da Secretaria em IR$ 48.090.038,46
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAM ENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO EMPREGO E RENDA

UNIDADE: 1801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

11.122.0001.2.355 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMTER
235514150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 30.000,00
235530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
235533150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS É DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 30.000,00
235536150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 100.000,00
230539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09
235539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 160.000,00
235552150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 60.000,00

11.122.0001.2.358 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMTER
Total R$ 540.258,09

235813100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 1.070.541,00
235813150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 161.982,00
235813150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 46.375,00
235813150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 21.412,00

Total

Total da Unidade em 
Total da Secretaria em

R$ 1.300.310,00

R$ 1.840.568,09

R$ 1.840.568,09
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A lam eda E sm eralda, N° 206
Jard im  P rim avera CONSOLIDADO
D U Q U E  DE C A XIA S  - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL
UNIDADE: 1901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

15.452.0026.2.227 - LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM
222739150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09

18.122.0001.2.370 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMMA
Total R$ 60.258,09

237030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 150.000,00
237039150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 193.613,29
237039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 650.000,00

18.122.0001.2.371 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS -SMMA
Total R$ 993.613,29

237111100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 2.468.195,00
237113150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 436.086,00
237113150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 241.155,00
237113150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 0,00

Total

Total da Unidade em 
Total da Secretaria em

R$ 3.145.436,00
R$ 4.199.307,38

R$ 4.199.307,38
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O D E R : 0 2  - P O D E R  E X E C U T IV O

O R G Ã O : 1 -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S

S E C R E T A R IA :  2 0  -  E N C A R G O S  E S P E C IA IS

U N ID A D E : 2 0 0 1  -  E N C A R G O S  E S P E C IA IS

0 4 .1 2 2 .0 9 0 0 .0 .5 0 1  - C U S T E IO  D E  E N E R G IA  E L É T R IC A  -  P M D C
50139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 7.000.000,00
50192150 3.3.90.92.00 - DESPEDAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00

0 4 .1 2 2 .0 9 0 0 .0 .5 0 2  - C U S T E IO  D E  Á G U A  E  E S G O T O  -  P M D C

Total R$ 7.100.000,00

50239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 7.000.000,00

0 4 .1 2 2 .0 9 0 0 .0 .5 0 4  - S E R V IÇ O S  P O S T A IS  /  C O U R IE R .

Total R$ 7.000.000,00

50439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 110.000,00

0 4 .1 2 6 .0 9 0 0 .0 .5 0 5  - C U S T E IO  D E  T E L E F O N IA  -  P M D C

Total R$ 110.000,00

50539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 650.000,00

2 8 .8 4 3 .0 9 0 0 .0 .5 0 7  -  IN S S  P A R . A D M . D E S C . N O  F P M .

Total R$ 650.000,00

50721101 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 500.000,00
50771150 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.500 8.000.000,00

2 8 .8 4 3 .0 9 0 0 .0 .5 0 8  - D ÍV ID A  C O M  IP M D C .

Total R$ 8.500.000,00

50871100 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.500 5.000.000,00

2 8 .8 4 3 .0 9 0 0 .0 .5 0 9  - P A S E P  - P A R C E L A M E N T O

Total R$ 5.000.000,00

50921101 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 3.000.000,00
50971100 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.500 2.000.000,00

2 8 .8 4 6 .0 9 0 0 .0 .5 1 0  - IN D E N IZ A Ç Õ E S  E R E S T IT U IÇ Õ E S .

Total R$ 5.000.000,00

51008150 3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1.500 100.000,00
51092150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 0,00
51093150 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.500 2.500.000,00
51093150 4.4.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.500 2.500.000,00
51093150 4.4.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.501 2.500.000,00
51093174 4.4.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.749 500.000,00
51093175 4.4.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.750 288.940,00

2 8 .8 4 6 .0 9 0 0 .0 .5 1 4  -  F G T S  P A R C E L A D O .

Total R$ 8.388.940,00

51421101 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 300.000,00

2 8 .8 4 6 .0 9 0 0 .0 .5 1 9  -  E N C A R G O S  E S P E C IA IS  D O  M U N IC ÍP IO .

Total R$ 300.000,00

51913150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 259.100,00
51913150 3.1.90.13.03 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OUTROS INSTITUTOS 1.500 12.334.000,00
51992150 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.500 536.359,00
51994150 3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.500 310.500,00
51996150 3.1.90.96.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.500 3.220.385,00
51913150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 1.600,00
51921150 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 300.000,00
51908150 3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1.500 70.000,00
51939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 350.000,00
51939170 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.704 55.000.000,00
51939175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.754 1.000,00
51947150 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.500 3.500.000,00
51991150 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 10.000.000,00
51991150 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.501 25.424.950,00
51971150 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.500 5.000.000,00
51971175 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.751 4.000.000,00

2 8 .8 4 6 .0 9 0 0 .0 .5 2 0  - P R E C A T Ó R IO S  J U D IC IA IS .

Total R$ 120.307.894,00

52091100 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 53.000.000,00

28.846.0900.0.521 -  PASEP - CORRENTE - COTA DAF.
Total R$ 53.000.000,00

52121150 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 3.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206 
Jardim Primavera 
DUQUE DE CAXIAS - RJ
CNPJ: 29.138.328/0001-50

CONSOLIDADO 
Lei Orçamentária Anual de 2025 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 20 - ENCARGOS ESPECIAIS
UNIDADE: 2001 - ENCARGOS ESPECIAIS

52147101 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.500 30.000.000,00
52147102 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.704 10.000.000,00
52192170 3.3.90.92.00 - DCSPrSAS DE CXERCÍCIOS ANTERIORES 1.704 5.000.000,00

28.846.0900.0.522 - TARIFAS BANCÁRIAS.
Total R$ 45.003.000,00

52239101 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 3.310.988,00

28.846.0900.2.042 - ENCARGOS COM SENTENÇAS JUDICIAIS
Total R$ 3.310.988,00

204291150 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 1.000,00

Total R$
19.572.0042.2.507 - VIABILIZAÇÃO DE COOPERATIVAS CATA ÓLEO PARA O PROGRAMA CAXIAS BIODIESEL

1.000,00

250771150 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.501 5.500.000,00

Total R$ 5.500.000,00
Total da Unidade em R$ 269.171.822,00

Total da Secretaria em R$ 269.171.822,00
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Segunda-feira
06 de Janeiro de 2025

Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
UNIDADE: 2101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

16.122.0001.2.475 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMH
247514150 3.3.90.14.00 - DIARIAS - CIVIL 1.500 15.000,00
2475301ÒÒ 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 120.000,00
247535100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 15.000,00
247539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 150.000,00

04.122.0001.2.476 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMH
Total R$ 300.000,00

247611100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 1.661.992,00
247613150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 341.480,00
247613150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 205.406,00
247613150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 33.239,00

Total R$ 2.242.117,00
Total da Unidade em R$ 2.542.117,00

Total da Secretaria em R$ 2.542.117,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
Cn p j : 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
UNIDADE: 2201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

04.122.0001.2.616 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMDE
261611150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 1.045.200,00
261613150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 227.700,00

04.122.0001.2.618 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMDE
Total R$ 1.272.900,00

261814150 3.3.90.14.00 - DIARIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
261830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 60.000,00
261833150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
261839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 180.000,00
261852150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 40.000,00

Total

Total da Unidade em 
Total da Secretaria em

R$ 300.000,00
R$ 1.572.900,00

R$ 1.572.900,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:23 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
UNIDADE: 2301 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

04.122.0001.2.589 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMM
258911150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 717.350,00
258913150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 51.750,00

04.122.0001.2.590 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  SMM
Total R$ 769.100,00

259014150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
259030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 60.000,00
259033150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
259039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 140.000,00
259052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 80.000,00

Total
Total da Unidade em 

Total da Secretaria em

R$ 300.000,00
R$ 1.069.100,00

R$ 1.069.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, M° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.-138.328/000-1-50 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO_________________________________________________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA_______________________________________________
UNIDADE: 2401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

04.122.0032.1.135 - NOVA SEDE DA GUARDA MUNICIPAL
113539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 60.258,09

06.183.0031.1.153 -  DECIN - DUQUE DE CAXIAS INTELIGENTE
Total R$ 60.258,09

115339150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 150.000,00
115339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 500.000,00
115392150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 433.567,76

04.122.0032.2.377 -  EQUIPAMENTOS, BENS MÓVEIS E SERVIÇOS PARA A SMSP
Total R$ 1.083.567,76

237730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
237739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
237792150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 10.000,00

Total R$ 30.000,00
04.122.0032.2.381 - EQUIPAMENTOS, BENS MÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A GUARDA MUNICIPAL_________
238130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
238139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 210.903,32
238139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00
238192150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 10.000,00
238192150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 10.000,00

06.122.0001.2.385 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMSP
Total R$ 430.903,32

238514150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.600,00
238530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 78.000,00
238539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 41.000,00
238539175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.752 100.000,00
238592150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 1.000,00
238592175 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.752 503.817,00
238593100 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.500 4.500,00

06.122.0001.2.386 -  FOLHA DE PAGAMENTO E DEMAIS ENCARGOS - SMSP
Total R$ 733.917,00

238611100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 24.663.703,00
238613150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 455.525,00
238613150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 1.754.790,00

Total R$
06.181.0032.2.393 -  PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA ESTADUAL DE INTEGRAÇÃO NA SEGURANÇA -  PROEIS

26.874.018,00

239339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.066.132,24

15.451.0032.2.409 - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO E CONTROLE DO TRÁFEGO
Total R$ 5.066.132,24

240939150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 506.200,00
240992150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 114.000,00

06.181.0041.2.466 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - TRÂNSITO SEGURO
Total R$ 620.200,00

246639175 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.752 2.632.560,00

06.181.0032.2.571 - IMPLANTAÇÃO DE ARMAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
Total R$ 2.632.560,00

257139150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 100.000,00
257139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00

Total R$ 200.000,00
Total da Unidade em R$ 37.731.556,41

Total da Secretaria em R$ 37.731.556,41
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 Segunda-feira
06 de Janeiro de 2025

prefeitura  munic ipal  de duque de caxias
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:26 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA
UNIDADE: 2601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.122.0001.2.423 - DESPESAS ADIMNISTRATIVAS - SM AG
242330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
242339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 100.000,00

20.122.0001.2.424 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS -  SMAG
Total R$ 150.000,00

242411100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 2.416.882,00
242413150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 124.200,00
242413150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 248.728,00
242413150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 50.318,00

20.601.0003.2.428 - INCENTIVO AO AUMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA.
Total R$ 2.840.128,00

242830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.225.000,00
242839150 3.3.90.39.01 - OUTROS SLKV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 210.903,32

Total R$ 1.435.903,32
Total da Unidade em R$ 4.426.031,32
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO________________________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:26 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA_________________________
UNIDADE: 2602 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE D.C.

04.122.0001.2.443 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - CONDUC.
244330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
244339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 25.000,00

Total R$ 50.000,00
22.662.0044.2.486 - DISTRITOS INDUSTRIAIS E OUTROS EMPREENDIMENTOS.
248630150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
248639150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 25.000,00

Total R$ 50.000,00
Total da Unidade em R$ 100.000,00

Total da Secretaria em R$ 4.526.031,32
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO__________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA:27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS 

UNIDADE: 2701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS

04.122.0001.2.477 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMEV
247730150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 150.000,00
247739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 150.000,00

04.122.0001.2.478 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMEV
Total R$ 300.000,00

247811150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 842.122,00
247813150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 47.563,00
247813150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 105.476,00
247813150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 13.895,00

Total R$ 1.009.056,00
Total da Unidade em R$ 1.309.056,00

Total da Secretaria em R$ 1.309.056,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, M° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS ■ RJ Lei Orçamentária Anuai de 2025
CNPJ: 29.138.328/0001-50 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO___________________________________________________________________________________
ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:28 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA_____________________________________________
UNIDADE: 2801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

04.122.0001.2.479 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMCTE
247930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 135.000,00
247939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 135.000,00
247952100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 30.000,00

19.122.0001.2.480 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMCTE
Total R$ 300.000,00

248011100 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 737.259,00
248013150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 47.804,00
248013150 3.1.91.13.02-OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 74.057,00

Total R$ 859.120,00

Total da Unidade em R$ 1.159.120,00

Total da Secretaria em R$ 1.159.120,00
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Segunda-feira
06 de Janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206 
Jardim Primavera 
DUQUE DE CAXIAS - RJ
CNPJ: 29.138.328/0001-50

CONSOLIDADO 
Lei Orçamentária Anual de 2025 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ENERGIA RENOVÁVEL
UNIDADE: 3101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ENERGIA RENOVÁVEL

04.122.0001.2.619 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - SMER.
261911150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 217.350,00
201913150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 51.750,00

04.122.0001.2.620 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMER.
Total R$ 269.100,00

262014150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 25.000,00
262030150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
262033150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 25.000,00
262039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDÍCA 1.500 100.000,00
262051150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 50.000,00
262052150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 50.000,00

Total R$ 

Total da Unidade em R$ 

Total da Secretaria em R$

300.000,00
569.100.00
569.100.00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 29 .138 .328 /0001-50  QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO__________________________

ORGÃO: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA___________
UNIDADE: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.0900.9.999 - RESERVA CONTINGÊNCIA
999999100 9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500 66.797.195,51

Total R$ 66.797.195,51
Total da Unidade em R$ 66.797.195,51

Total da Secretaria em R$ 66.797.195,51

Total do Órgão em R$ 2.190.050.043,82
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Alameda Esmeralda, Nl° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 11.128.809/0001-10 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0018.1.101 - REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
110139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 9.783.617,57
110151100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 855.000,00
110151163 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.635 1.943.000,00
110192150 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 220.000,00

Total
10.302.0018.1.102 - REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESPECIALIZADAS

R$ 12.801.617,57

110239150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 4.518.066,45
110239163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.635 3.770.000,00
110292150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 965.000,00
110251100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 1.980.000,00
110251160 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600 4.760.000,00
110251119 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.635 2.230.000,00
110251165 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.659 3.000.000,00
110292160 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 396.000,00
110292162 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 3.130.000,00
110292163 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.632 2.297.000,00
110292119 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.635 1.500.000,00

10.126.0001.1.149 - INFORMATIZAÇÃO DA REDE DA SECRETARIA DE SAÚDE
Total R$ 28.546.066,45

114930160 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 1.300.000,00
114939150 4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 100.000,00
114952163 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.632 1.500.000,00

10.122.0043.1.191 - CASTRAÇÃO GRATUITA.
Total R$ 2.900.000,00

119130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 25.000,00
119139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
119139163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.632 100.000,00

10.122.0043.1.192 - ADOÇÃO CONSCIENTE DE ANIMAIS.
Total R$ 135.000,00

119230100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
119232100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 5.000,00
119239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

10.305.0043.1.193 -  VACINAÇÃO GRATUITA.
Total R$ 20.000,00

119330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
119332150 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 10.000,00
119339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

10.302.0002.2.015 -  OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA
Total R$ 40.000,00 

- FAZENDA PARAÍSO.
201539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 500.000,00
201539160 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 453.000,00
201592160 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 400.000,00

Total R$ 1.353.000,00
10.334.0002.2.016 - CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISIIONAL PI PESSOAS EM TRATAMENTO - COMUNIDADE TERAPÊUTICA
201639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 15.000,00

10.061.0022.2.236 - OPERACIONALIZAÇÃO DOS CUMPRIMENTOS DOS MANDADOS JUDICIAIS
Total R$ 15.000,00

223691100 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 8.800.000,00
223691160 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.600 900.000,00
223692150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00

10.122.0001.2.237 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMS
Total R$ 9.800.000,00

223721150 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 800.000,00
223739103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 260.800,00
223793150 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.500 2.200.000,00
223793163 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.632 1.000.000,00

Total
10.122.0001.2.241 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA

R$ 4.260.800,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

224130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 4.800,00

Total
10.122.0001.2.242 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS.

IR$ 4.800,00

224230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.000,00

10.122.0001.2.244 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - SMS
Total R$ 2.000,00

224414150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 1.500,00
224430100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 174.000,00
224439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 24.000,00
224492162 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 225.000,00

10.122.0001.2.245 -  PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - FMS
Total R$ 424.500,00

224504160 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.604 6.526.933,00
224504163 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.632 11.236.486,00
224511150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 176.256.177,00
224511160 3.1.90.11.99 - COMPLEMENTO SALARIAL - PISO ENFERMAGEM 1.605 39.608.985,00
224513163 3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPMDC 1.632 646.000,00
224513150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 10.175.946,00
224513163 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.632 838.115,00
224513150 3.1.90.13.04 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - FGTS 1.500 973.205,00
224513150 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.500 16.752.443,00
224513150 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.500 94.754,00

10.122.0001.2.247 - REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
Total IR$ 263.109.044,00

224739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

10.122.0001.2.249 - CUSTEIO DE ENERGIA ELÉTRICA - SAÚDE.
Total IR$ 20.000,00

224939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000.000,00
224992100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.000.000,00

10.122.0001.2.250 - CUSTEIO DE ÁGUA E ESGOTO - SAÚDE.
Total IR$ 12.000.000,00

225039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.000.000,00

10.122.0001.2.251 - CUSTEIO DE TELEFONIA - SAÚDE.
Total R$ 2.000.000,00

225139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 90.000,00

Total
10.301.0018.2.255 - OPERACIONALIZAÇÃO DA ESTRATÉGIA DO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA

R$ 90.000,00

225504150 3.1.90.04.00 -CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 5.123.250,00
225504160 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.600 11.117.324,00
225504160 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.604 5.289.348,00
225530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 750.000,00
225530103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 3.335.000,00
225530109 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.621 6.670.000,00
225530165 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.659 2.000.000,00
225539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 1.260.000,00
225539103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 12.620.000,00
225539109 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.621 6.335.000,00
225539165 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.659 5.000.000,00
225592103 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 795.000,00
225592109 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 9.150.000,00

10.301.0018.2.257 - OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
Total IR$ 69.444.922,00

225736163 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.632 2.000.000,00
225739150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 250.000,00
225739103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 600.000,00
225739162 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.621 557.817,00
225792160 3.3.90.92.00 - DESPESAS D Í EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 488.265,00

10.302.0018.2.259 -  OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Total IR$ 3.896.082,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO___________________________________________________________________________________

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE__________________________________________________________________
UNIDADE: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

225904150 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 5.183.155,00
225930103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 20.056.290,00
225930109 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.621 37.690.000,00
225930163 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.632 2.110.000,00
225930165 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.659 15.206.410,00
225932160 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.600 137.000,00
225939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.230.000,00
225939103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 87.545.000,00
225939109 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.621 137.664.000,00
225939163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.632 48.720.559,00
225939163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.635 1.138.000,00
225939165 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.659 71.000.000,00
225992150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 2.125.082,00
225992103 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 25.193.000,00
225992109 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 31.275.000,00
225992163 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.632 15.880.000,00
225992165 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.659 20.000.000,00
225951163 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.635 668.811,00
225952160 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.600 5.240.000,00
225952162 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.621 6.450.000,00
225952163 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.632 6.220.000,00
225952163 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.635 2.000.000,00

Total R$ 546.732.307,00
10.302.0018.2.264 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DOS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
226430160 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 260.000,00
226439160 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 1.270.000,00
226439162 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.621 335.275,00
226439163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.632 1.100.000,00
226492160 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 558.000,00
226492163 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.632 200.000,00

Total R$ 3.723.275,00
10.303.0018.2.267 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA AS UNIDADES MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
226730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 300.000,00
226730103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 24.550.000,00
226730109 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.621 21.140.000,00
226730163 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.632 7.490.000,00
226730163 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.635 745.000,00
226730165 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.659 10.000.000,00
226739150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 524.817,72
226739163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.632 44.510.000,00
226792100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 150.000,00
226792103 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 5.450.000,00
226792109 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 3.860.000,00

10.304.0020.2.268 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Total R$ 118.719.817,72

226830103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 100.000,00

10.305.0020.2.269 -  OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL
Total R$ 100.000,00

226939109 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 20.000,00
226939150 3.3,90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 843.613,29
226992150 3.3,90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 131.200,00

10.305.0020.2.270 -  OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.
Total R$ 994.813,29

227039150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 83.700,00
227039103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 350.000,00
227039162 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.621 750.000,00
227092160 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 450.000,00

10.305.0020.2.271 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Total R$ 1.633.700,00

227104100 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 5.247.000,00
227104160 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.600 9.092.642,00
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227104160 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.604 9.073.346,00
227130160 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 169.000,00
227130162 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.621 490.000,00
227139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 0,00
227139160 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 3.257.000,00
227139162 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE f  ERCEIROS - P. JURÍDICA 1.621 144.000,00
227192160 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 353.000,00

10.306.0019.2.458 -  OPERACIONALIIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL
Total R$ 27.825.988,00

245830103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 5.000,00

10.122.0043.2.552 - OPERACIONALIIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO.
Total R$ 5.000,00

255239150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 843.613,29
255239100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 4.600.000,00
255239160 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 2.000.000,00
255292150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 100.000,00
255292160 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 200.000,00

10.122.0049.2.553 - OPERACIONALIIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19.
Total R$ 7.743.613,29

255339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 53.000,00

Total R$ 53.000,00
10.306.0019.2.554 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL E PREVENÇÃO 
DOS AGRAVOS NUTRICIONAIS.___________________________________________________________________________________
255452103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 25.000,00
255436160 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.600 10.000,00
255439103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 10.000,00

Total R$ 45.000,00
10.302.0018.2.555 - ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ TRANSFORMANDO EM HOSPITAL DO CORAÇÃO
255551150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 0,00
255551160 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600 1.009.000,00
255551162 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.621 1.100.407,00
255551165 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.659 1.000.000,00
255552160 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.600 5.980.000,00
255552165 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.659 4.000.000,00
255592162 4.4.90.92.00 - DESPESAS DÊ EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 1.490.000,00

Total R$ 14.579.407,00
10.122.0001.2.556 -  OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
255614100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 20.000,00

Total IR$ 20.000,00
10.122.0001.2.563 -  IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE
256330103 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 300.000,00

Total R$ 300.000,00
10.302.0018.2.588 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL ADÃO PEREIRA NUNES
258804162 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.621 12.705.154,00
258892163 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.632 10.192.840,00
258830163 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.632 27.290.000,00
258839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 2.312.000,00
258839103 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.600 4.070.000,00
258839163 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.632 325.159.000,00
258839165 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.659 2.000.000,00
258892150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES í .500 1.950.000,00
258892160 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.600 6.530.000,00
258892163 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.632 15.950.000.00
258892165 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.659 3.000.000,00

Total IR$ 411.158.994,00
10.301.0018.2.613 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA.
261330160 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 1.253.780,00
261339150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 281.204,43
261392162 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.621 103.100,00

Total R$ 1.638.084,43

â S Página 57 de 70

Modernização Pública e Informática Ltda

Alameda Esmeralda, N° 206
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CNPJ: 11.128.809/0001-10 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 1491 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.0018.2.614 - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA E 
ÚDE.
261430160 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600 2.828.441,00
261430162 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.621 297.444,00
261439150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 281.204,43

Total R$
10.302.0018.2.621 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DO CORAÇÃO SÃO JOSÉ.

3.407.089,43

262130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 9.039.904,00
262136150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 6.042.614,00
262139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 76.617.045,00
262152150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 8.367.435,00

10.302.0018.2.622 - OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL DE XERÉM.
Total R$ 100.066.998,00

262230150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 2.728.240,00
262239150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.249.400,00
262251162 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 13.000.000,00
262252150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 925.280,00

Total IR$ 26.902.920,00
Total da Unidade em R$ 

Total da Secretaria em R$ 
Total do Órgão em R$

1.676.512.839.18

1.676.512.839.18

1.676.512.839.18
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 07.432.522/0001-01 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 4 - FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCN, CIÊNCIA, TECNOLOG

SECRETARIA: 1002 - FUNDEC
UNIDADE: 1002 -FUNDEC

04.122.0001.1.068 - CONVÊNIOS E PARCERIAS
106830150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 65.000,00
106836150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
106839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 120.000,00
106852150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000.00

19.573.0007.1.070 - PROJETOS EM AVANÇO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
Total R$ 205.000,00

107030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
107036100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
107039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
107052100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

04.122.0008.1.165 - PROJETOS PARA EDUCAÇÃO INICIAL E CONTINUADA
Total R$ 60.000,00

116518100 3.3.90.18.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1.500 10.000,00
116530100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
116532100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 10.000,00
116536100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 20.000,00
116539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000,00

04.122.0001.2.163 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FUNDEC
Total R$ 100.000,00

216321150 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 5.000,00
216314150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 5.000,00
216330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 1.000.000,00
216333150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 10.000,00
216336150 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
216339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 6.000.000,00
216391150 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 5.000,00
216392150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 50.000,00
216351150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 10.000,00
216352150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 200.000,00
216392150 4.4 90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 5.000,00

04.122.0001.2.164 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - FUNDEC
Total R$ 7.295.000,00

216404150 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500 37.583.000,00
216411150 3.1.90.1 i .00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CÍVIL 1.500 2.516.000,00
216413150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.500 7.096.150,00
216492150 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.500 207.000,00

04.122.0001.2.165 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - FUNDEC
Total IR$ 47.402.150,00

216539150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

04.122.0008.2.168 - ATIVIDADES PARA EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE.
Total R$ 10.000,00

216830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
216836100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 400.000,00
216839150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 421.806,64
216839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 150.000,00

04.122.0001.2.169 - SEMINÁRIO DA FUNDAÇÃO
Total IR$ 1.021.806,64

216930150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
216939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

04.122.0008.2.171 - CONSERVATÓRIO DE MÚSICA
Total R$ 20.000,00

217130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
217136100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
217139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 30.000,00
217139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
217152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

27.813.0007.2.173 - ATIVIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS E DE LAZER.
Total R$ 60.000,00

217330100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 07.432.522/0001-01 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 4 - FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCN, CIÊNCIA, TECNOLOG

SECRETARIA: 1002 - FUNDEC
UNIDADE: 1002 - FUNDEC

217339150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 150.000,00
217339100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

04.122.0008.2.488 - AÇÕES DE ENSINO PREPARATÓRIO
Total R$ 170.000,00

248830100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
248832100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 10.000,00
248836100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 500.000,00
248839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.500 30.000,00

04.122.0001.2.491 - IMPLANTAÇÃO DE CONSELHO CURADOR E FISCAL DA FUNDEC
To tal R$ 560.000,00

249114150 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 2.000,00
249130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 3.000,00
249139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 5.000,00

04.122.0006.2.500 -  FUNDEC INCLUSIVA E COGNITIVA
Total R$ 10.000,00

250030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
250036100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
250039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
250052100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 5.000,00

04.122.0008.2.501 -  ATIVIDADES PARA EDUCAÇÃO DE NÍVEL TÉCNICO
Total R$ 30.000,00

250130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
250136100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 10.000,00
250139150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 100.000,00
250139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 250.000,00

Total R$ 380.000,00
Total da Unidade em 

Total da Secretaria em 
Total do Órgão em

R$ 57.323.956,64
R$ 57.323.956,64
R$ 57.323.956,64
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anuai de 2025
CNPJ: 28.453.066/0001-56 QUADRO DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 5 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:25 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DO MUNIClPIO DE DUQUE DE CAXIAS
UNIDADE: 2501 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

09.122.0001.2.412 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - IPMDC
241204150 3.1.90.04.00 -CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.802 15.000,00
241213150 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.802 50.000,00
241291100 3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.802 20.000,00
241292100 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.802 50.000,00
241213150 3.1.91.13.08 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO PREVIDENCI/1.802 30.000,00
241213150 3.1.91.13.11- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO FINANCEIRO 1.802 30.000,00
241221180 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.802 30.000,00
241205180 3.3.90.05.00 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 1.800 0,00
241214180 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.802 1.000,00
241230180 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.802 50.000,00
241233100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.802 10.000,00
241235100 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.802 40.000,00
241236100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.802 20.000,00
241239180 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 1.500.000,00
241247100 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.802 20.000,00
241291180 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.802 1.000,00
241292100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.802 500.000,00
241293180 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.800 0,00
241293180 3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.802 20.000,00
241252100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.802 25.000,00
241271180 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1.802 50.000,00

Total
09.997.0001.2.413 - CONSTITUIÇÃO DE RESERVA TÉCNICA DO RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO

R$ 2.462.000,00

241399180 7.7.99.99.99 - RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 1.800 33.043.468,00

09.122.0028.2.414 - AUDITORIA DE BENEFÍCIOS
Total R$ 33.043.468,00

241439100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 5.000,00

09.122.0028.2.415 - PLANO DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA
Total R$ 5.000,00

241539100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 5.000,00

09.122.0028.2.416 - NOVO PLANO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE CUSTEIO
Total R$ 5.000,00

241639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 5.000,00

Total
09.122.0028.2.417 - IMPLANTAÇÃO DO CAXIASPREV -  PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

R$ 5.000,00

241739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 5.000,00

Total
09.122.0028.2.418 -  MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE BENEFÍCIOS, CONTABILIDADE E TESOURARIA

R$ 5.000,00

241839100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 5.000,00

09.272.0028.2.420 -  PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS -  PMDC
Total R$ 5.000,00

242001100 3.1.90.01.00 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.500 271.572.720,00
242001127 3.1.90.01.00-APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.800 0,00
242001120 3.1.90.01.00 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.801 272.821.607,00
242003100 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.500 10.000.000,00
242003180 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.800 0,00
242003126 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.801 80.000.000,00
242091100 3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500 2.000,00
242091180 3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.800 0,00
242091180 3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.801 2.000,00
242092100 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.500 30.000,00
242092180 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.800 0,00
242092180 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.801 30.000,00
242047150 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.500 2.000,00
242047121 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.800 0,00
242047180 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.801 2.000,00
242086180 3.3.90.86.00 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 1.801 100.000,00

09.272.0028.2.421 - PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS -  CMDC
Total R$ 634.562.327,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 28.453.o66/oooi-56 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 5 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA:25 -  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DO MUNIClPIO DE DUQUE DE CAXIAS
UNIDADE: 2501 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

242101100 3.1.90.01.00 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.500 1.000.000,00
242101126 3.1.90.01.00-APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.801 6.000.000,00
242103100 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.500 1.000.000,00
242103126 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.801 3.000.000,00
242192150 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.500 30.000,00
242192180 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.801 30.000,00

09.272.0028.2.422 - PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS - IPMDC
Total R$ 11.060.000,00

242201100 3.1.90.01.00-APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.500 500.000,00
242201126 3.1.90.01.00-APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.801 2.000.000,00
242203180 3.1.90.03.00-PENSÕES 1.801 4.000.000,00
242292150 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.500 30.000,00
242292180 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PESSOAL 1.801 30.000,00

Total R$
09.272.0028.2.456 - PLANO DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E PREPARAÇÃO PARA A APOSENTADORIA.

6.560.000,00

245639150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 10.000,00

09.272.0028.2.608 - PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA.
Total R$ 10.000,00

260839150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 10.000,00
260852150 4.4.90.52.C0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE 1.500 10.000,00

09.122.0028.2.609 - PERÍCIA MÉDICA.
Total R$ 20.000,00

260999180 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.802 10.000,00
260951150 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.802 10.000,00
260952150 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 10.000,00

09.122.0001.2.612 - PAGAMENTO DE FOLHA E DEMAIS ENCARGOS - IPMDC.
Total R$ 30.000,00

261211150 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.500 2.000.000,00
261211180 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL 1.802 8.507.835,00
261213180 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 1.802 1.200.000,00
261234150 3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.802 10.000,00
261292180 3.1.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - PFSSOAL 1.802 500.000,00
261213180 3.1.91.13.02 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO FINANCEIRO) 1.802 400.000,00
261213180 3.1.91.13.05 - OBRIGS PATRONAIS-IPMDC (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.802 400.000,00
261234180 3.3.90.34.00 - OUTRAS DESP. DE PESSOAL - CONTRATO TERCEIRIZADO 1.802 1.500.000,00

Total R$ 14.517.835,00
Total da Unidade em 

Total da Secretaria em 
Total do Órgão em

R$ 702.290.630,00

R$ 702.290.630,00

R$ 702.290.630,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
c n p j : 11.495.418/0001-33 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA: 170 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 1791 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0015.1.113 - CRIAÇÃO RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
111339105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 40.000,00
111352105 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 40.000,00

08.244.0014.1.114 - CONSTRUÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total R$ 

- CRAS.
80.000,00

111451100 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 100.000,00

08.241.0015.1.266 - CRIAÇÃO DA CASA DIA - IDOSO.
Total R$ 100.000,00

126639105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00
126652105 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500 50.000,00

Total R$
08.122.0004.2.307 - APLICAÇÃO DO MÍNIMO DE 3% DO RECURSO DO IGD PARA APRIMORAMENTO DO CMAS.

100.000,00

230714105 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.660 20.000,00
230730105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
230739105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 20.000,00
230752105 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.660 20.000,00

Total R$
04.122.0001.2.330 -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

80.000,00

233014100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 20.000,00
233030100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 19.000,00
233033150 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 20.000,00
233033100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 20.000,00
233039100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00

08.241.0014.2.331 -  MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO -  CCI.
Total R$ 99.000,00

233130150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 30.000,00
233139150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 30.000,00

08.241.0015.2.332 - INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA O IDOSO.
Total R$ 60.000,00

233230105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
233239105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 20.000,00

08.242.0015.2.334 - ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
Total R$ 40.000,00

233430105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 50.000,00
233439105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 50.000,00

08.242.0015.2.336 - CASA SOCIAL FUTURO FELIZ
Total R$ 100.000,00

233630105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
233639105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 20.000,00

Total R$
08.243.0015.2.337 - JORNADA AMPLIADA PETI - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

40.000,00

233730105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 40.000,00
233736166 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.660 40.000,00
233739105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 40.000,00

08.244.0015.2.338 - MANUTENÇÃO DO CENTRO POP.
Total R$ 120.000,00

233830166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.661 100.000,00
233839105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 100.000,00

08.244.0014.2.343 -  MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total R$ 

-  CRAS.
200.000,00

234330105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 136.385,00
234330166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.661 700.000,00
234339105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 500.000,00
234339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.661 250.000,00
234351166 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.660 100.000,00
234352166 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.660 100.000,00

08.244.0014.2.344 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.
Total R$ 1.786.385,00

234430105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 300.000,00

&
Modernização Pública e Informática Ltda

Página 63 de 70



20 Boletim Oficial
do MunicípioBOLETIM OFICIAL nº 7536

 Segunda-feira
06 de Janeiro de 2025

Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 11.495.418/0001-33 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA: 170 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 1791 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

234452105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.661 400.000,00
234439105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 600.000,00
234439109 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.661 220.000,00
234492166 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.660 100.000,00

08.244.0014.2.346 - CADASTRO ÚNICO - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.
Total R$ 1.620.000,00

234630105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 200.000,00
234639105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 300.000,00
234651166 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.660 100.000,00
234652105 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.660 100.000,00

08.244.0014.2.347 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO PSB E DO PSE
Total R$ 700.000,00

234732100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 600.000,00
234732109 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.660 4.000,00

08.244.0015.2.452 -  MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Total R$ 604.000,00

245230105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 300.000,00
245230109 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.661 200.000,00
245239105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 900.000,00
245239109 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.661 300.000,00
245292150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.660 100.000,00

04.122.0001.2.453 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  FMAS
Total R$ 1.800.000,00

245330150 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 70.000,00
245339150 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 135.490,00
245339166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 30.000,00
245392150 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 70.000,00

Total R$ 305.490,00
08.242.0015.2.454 - MANUTENÇÃO DO PROJETO "RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,_______
245430105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
245436166 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.660 20.000,00
245439105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 20.000,00
245452105 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.660 20.000,00

Total R$ 80.000,00
08.244.0014.2.564 -  MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR
256421150 3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500 1.000,00
256439109 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.661 8.104.648,00
256492166 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.661 500.000,00

Total R$ 8.605.648,00
08.244.0015.2.568 - CONSTRUÇÃO DE CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.__________
256839166 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES _________  ____________  1.500 100.000,00

Total R$ 100.000,00
08.244.0015.2.569 - MANUTENÇÃO DOS CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
256930105 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 100.000,00
256930166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.661 59.000,00
256939105 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 90.000,00
256939166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.661 50.777,00
256951166 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.660 50.000,00
256952166 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.660 50.000,00

08.422.0015.2.615 - CASA SOCIAL REVIVER.
Total R$ 399.777,00

261530166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
261539166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 20.000,00

08.244.0015.2.682 - CASA COMUNITÁRIA.
Total R$ 40.000,00

268230166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 50.000,00
268239166 3.3 90.39.0? - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 50.000,00

08.244.0015.2.683 -  CASA DE PASSAGEM ADULTA.
Total R$ 100.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 11.495.418/0001-33 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA: 170 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 1791 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

268330166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
268339166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.660 20.000,00

08.243.0015.2.684 - CASA SOCIAL RENASCER.
Total R$ 40.000,00

268430166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 20.000,00
268439166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.660 20.000,00

08.243.0015.2.685 -  ABRIGO DE BEBÊS "PRIMEIRO OLHAR".
Total R$ 40.000,00

268530166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.660 150.000,00
268530166 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.661 15.000.00
268539166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.660 45.000,00
268539166 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.661 15.000,00

Total R$ 225.000,00
Total da Unidade em R$ 17.465.300,00

Total da Secretaria em IR$ 17.465.300,00
Total do Órgão em IR$ 17.465.300,00

8b
Modernização Pública e Informática Ltda

Página 65 de 70

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 19.265.151/0001-08 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO_________________________________________________________________

ORGÃO: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA:2402 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA___________________________________________________
UNIDADE: 2402 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

06.122.0001.2.411 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMSP
241130100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 20.000,00
241139100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 20.000,00
241192100 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 20.000,00
241152100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 20.000,00
241192100 4.4.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500 20.000,00

Total R$ 100.000,00
Total da Unidade em R$ 100.000,00

Total da Secretaria em R$ 100.000,00
Total do Órgão em R$ 100.000,00
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 19.197.009/0001-62 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 8 - FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

SECRETARIA: 1792 - FUNDO MUN. DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
UNIDADE: 1792 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA

14.243.0013.1.115 - POLÍTICA MUNICIPAL PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
111539150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 120.516,18
111539186 3.3 90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURlDICA 1.862 150.468,00

04.122.0001.2.349 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMIA
Total R$ 270.984,18

234914100 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500 10.000,00
234930100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
234932100 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500 5.000,00
234933100 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500 5.000,00
234935100 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.500 5.000,00
234936100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 5.000,00
234939100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00
234952100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 100.000,00

Total R$ 150.000,00
Total da Unidade em R$ 420.984,18

Total da Secretaria em R$ 420.984,18
Total do Órgão em R$ 420.984,18
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Segunda-feira
06 de Janeiro de 2025

PREFEITURA MUÍNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 21.057.063/0001-54 QUADRO DE DETALHAM ENTO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO_________________________________________________________________

ORGÃO: 9 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

SECRETARIA: 0302 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER__________________________________________________
UNIDADE: 0302 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

04.122.0001.2.026 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
202636100 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.500 0,00
202639100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 15.000,00
202652100 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500 15.000,00

Total R$ 30.000,00
14.244.0004.2.027 -  PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES
202730100 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.000,00
202739150 3.3.90.39.01 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - EMENDA IMPOSITIVA 1.500 120.516,18
202739100 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.500 10.000,00

Total R$ 140.516,18
Total da Unidade em R$ 170.516,18

Total da Secretaria em R$ 170.516,18
Total do Órgão em R$ 170.516,18
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Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anua! de 2025
CNPJ: 23.294.244/0001-20 QUADRO DE DETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PODER: 02 -  PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA: 1102 -  FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
UNIDADE: 1102 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13.391.0016.1.174 -  REFORMAS, MANUTENÇÃO, RECONHECIMENTO E PRESERVAÇÃO DE BENS.
117430115 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.759 25.000,00
117439115 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.759 25.000,00
117452115 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.759 20.000,00

13.392.0017.2.178 - FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS.
Total R$ 70.000,00

217830115 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.759 500.000,00
217839115 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.759 600.000,00
217852115 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.759 250.000,00

Total R$ 1.350.000,00
13.334.0017.2.179 - IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA ATRAVÉS DA ARTE, CULTURA E TURI 
MO.___________________________________________________________________________
217931115 3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, OUTR 1.759 50.000,00
217936171 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.715 2.000.000,00
217936171 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.716 1.500.000,00
217936115 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 1.759 100.000,00
217939171 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.715 3.078.865,00
217939171 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.716 557.500,00
217939171 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.719 200.000,00
217939115 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.759 100.000,00

13.122.0001.2.199 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  FMC.
Total R$ 7.586.365,00

219914115 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.759 60.000,00
219932115 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.759 60.000,00
219935115 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.759 60.000,00
219939115 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.759 60.000,00
219952115 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.759 60.000,00

13.392.0017.2.527 -  PREMIAÇÃO E DIVULGAÇÃO.
Total R$ 300.000,00

252730115 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.759 50.000,00
252731115 3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, OUTR 1.759 50.000,00
252739115 3.3.90.39.02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.759 77.584,00

Total R$ 177.584,00
Total da Unidade em IR$ 9.483.949,00

Total da Secretaria em IR$ 9.483.949,00
Total do Órgão em IR$ 9.483.949,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Alameda Esmeralda, N° 206
Jardim Primavera CONSOLIDADO
DUQUE DE CAXIAS - RJ Lei Orçamentária Anual de 2025
CNPJ: 24.545.505/0001-08 QUADRO  DE D ETALH AM EN TO  DA DESPESA (QDD)

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO________________________________________________________________

ORGÃO: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

SECRETARIA: 1991 - FUNDO MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO AMBIENTAL__________________________
UNIDADE: 1991 - FUNDO MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

18.122.0001.2.376 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS - FMCA
237630114 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
237639175 ' 3.3.90.39.02- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA

1.759 ____________
1.759 _______

Total R$
Total da Unidade em R$ 

Total da Secretaria em R$ 
Total do Órgão em R$ 
Total do Poder em R$

___  100.000,00
....... _ 496 000.00

596.000. 00

596.000. 00
596.000. 00

596.000. 00 
4.654.414.219,00

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 4.753.951.801,00

______________________________________________________________ FONTES DE RECURSOS
1500 - Impostos e Transferências

1501 - Recursos Desvinculados
1540 - Fundeb Transferências de Impostos
1541 - Fundeb Transferência da União - VAAF
1542 - Fundeb Transferência da União - VAAT

1543 - Fundeb Transferência da União - VAAR
1550 - Recursos FNDE - Salário-Educação________________________________________________

1552 - PNAE Alimentação Escolar - FNDE

1553 - PNATE Transporte Escolar - FNDE 
1569 - Outras Transferências - FNDE 

1573 - Royalties Vinculados à Educação

1600 - Transferência Fundo a Fundo - FMS/SUS - Bloco de Manutenção

1604 - Transferência da União - Combate à Endemias
1605 - Assistência Financeira - Piso Enfermagem 

1621 - Transferência do Estado - SUS

1632 - Convênios com Estado Vinculados à Saúde 
1635 - Royalties Vinculados à Saúde

1659 - Outros Recurusos Vinculados à Saúde

1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

1704 - Royalties de Petróleo - Transferências
1715 - Cultura - LC 195/22 Art. 6o - Audiovisual

1716 - Cultura - LC 195/22 Art. 8° - Demais Setores da Cultura

1719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022
1749 - Cessão Onerosa - Royalties

1750 - Compensação Financeira - CIDE
1751 - Contribuição de Iluminação Pública

1752 - Multa de Trânsito 
1754 - Operações de Crédito

1759 - Recursos Vinculados a Fundos

1800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

1801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
1802 - Recursos Vinculados ao RPPS

1862 - FMDCA - Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente
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AN EXO  II -  DECRETO DE ABERTURA 2024

PROGRAMAÇÃO MENSAL DA RECEITA DE 2025 jan fev m ar abr mai jun ju l ago set out nov dez total

1500 - Impostos e Transferências 212.881.122,71 162.807.340,34 142.886.195,39 151.572.291,49 174.390.913,14 155.077.247,41 177.033.745,11 156.494.732,05 168.068.199,25 192.601.398,24 164.792.190,86 173.429.528,00 2.032.034.904,00

1501 - Recursos Desvinculados 8.086.056,95 2.353.912,17 1.691.048,94 1.226.693,23 1.805.095,69 1.237.071,65 1.273.972,77 1.108.283,23 1.012.548,27 821.448,00 983.679,74 35.050.687,62 1.860.508,67 50.424.950,00

1540 - Fundeb Transferências de Impostos 41.411.299,23 37.202.338,24 32.564.271,87 34.981.014,77 32.650.812,59 30.519.993,20 35.344.282,33 32.482.745,54 30.756.542,46 36.202.026,00 32.053.924,34 36.149.200,43 412.318.451,00

1541 - Fundeb Transferência da União - VAAF 723.610,47 2.200.514,90 2.397.506,45 5.639.681,08 2.690.110,18 2.880.956,54 2.880.956,54 3.053.541,65 3.510.596,46 3.510.596,46 3.510.596,46 32.987.066,81 65.985.734,00

1542 - Fundeb Transferência da União - VAAT 6.735.355,31 2.007.562,79 . . 14.022.561,90 22.765.480,00

1543 - Fundeb Transferência da União - VAAR 1.628.888,03 656.618,61 716.311,21 870.565,58 846.691,80 906.759,24 906.759,24 961.079,10 357.612,33 851.532,15 851.532,15 57.890,24 8.897.015,00

1550- Recursos FNDE - Salário-Educação 8.639.180,37 3.335.801,85 3.157.115,67 3.146.165,59 3.225.702,41 3.044.044,97 3.264.362,29 3.289.491,11 3.589.822,80 3.150.175,01 3.292.486,49 17.591.059,42 58.725.408,00

1552 - PNAE Alimentação Escolar - FNDE 900.925,89 901.016,79 868.059,95 966.810,07 909.203,17 909.203,17 909.203,17 2.727.610,13 0,61 20.900,26 9.112.932,00

1553 - PNATE Transporte Escolar - FNDE . . 88.710,92 . 88.710,91 62.173,16 239.595,00

1569 - Outras Transferências - FNDE 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 706.582,08 8.478.985,00

1570 - Convênios vinculados à Educação . . .

1573 - Royalties Vinculados à Educação 3.329.639,81 3.194.775,14 3.382.658,86 3.327.907,39 3.473.340,56 29.797,11 3.355.657,89 3.493.536,40 8.013.421,69 4.029.272,38 3.896.259,89 2.538.187,87 42.064.455,00

1600 - Transferência Fundo a Fundo - FMS/SUS - 11.343.638,83 29.805.024,98 16.989.910,18 13.546.493,94 43.289.567,55 32.731.753,17 17.299.884,64 12.198.936,89 12.359.232,11 11.835.480,52 13.023.977,56 31.404.841,62 245.828.742,00

1604 - Transferência da União - Combate à 2.380.065,19 1.750.049,89 1.750.049,89 1.746.924,80 1.743.799,71 1.050.029,93 1.740.674,62 1.740.674,62 1.718.799,00 1.734.424,44 1.734.659,91 1.799.475,01 20.889.627,00

1605 - Assistência Financeira - Piso Enfermagem 13.200.643,89 13.189.324,22 1.892.588,49 1.895.564,40 1.906.239,66 1.903.494,97 1.872.289,37 3.748.840,00 . 39.608.985,00

1621 - Transferência do Estado - SUS 1.955.059,51 14.467.222,23 30.713.394,66 8.631.161,59 5.528.889,16 442.753,44 91.639.331,97 89.033.542,94 1.890.947,63 9.716.493,99 601.087,56 26.942.312,31 281.562.197,00

1631 - Convênios vinculados à Saúde - União . . .

1632 - Convênios com Estado Vinculados à 39.109.544,82 39.109.544,82 39.109.544,82 39.109.544,82 39.109.544,82 39.109.544,82 40.406.352,63 39.109.544,82 39.109.544,82 39.109.544,82 39.109.544,82 92.938.199,15 524.440.000,00

1635 - Royalties Vinculados à Saúde 1.104.536,64 1.061.303,20 1.125.739,66 1.107.439,59 1.151.687,90 6.793,57 1.107.083,42 1.154.278,59 2.653.012,15 1.338.984,74 1.285.047,74 898.903,80 13.994.811,00

1659 - Outros recursos Vinculados a saude - emendas 1.544.084,93 14.819.584,75 13.653.815,39 10.049.328,32 23.126.820,59 4.853.984,19 10.052.725,01 15.043.311,81 7.001.754,21 14.061.935,83 8.701.993,66 13.297.071,30 136.206.410,00

1660 - Transferência de Recursos do Fundo 16.648,64 5.571,15 5.243,00 6.731,42 3.342.914,69 277.742,36 334.893,67 11.587,96 2.957.143,10 343.955,56 18.370,25 362.325,81 6.958.476,00

1661 - Transferência de Recursos dos Fundos 248.572,05 2.590.793,65 1.970.694,10 7.715.894,35 2.288.140,91 1.489.097,61 286.724,16 296.397,02 118.478,25 473.802,50 1.783.422,99 8.347.592,59 10.914.425,00

1700 - Outros Convênios . . . .

1704 - Royalties de Petróleo - Transferências 25.536.716,39 19.146.484,27 23.173.540,43 22.777.421,24 24.751.836,21 5.824.731,89 25.255.582,74 33.196.923,61 38.197.054,74 33.496.123,51 8.494.625,05 17.880.609,91 277.731.650,00

1715 - Cultura - LC 195/22 Art. 62 - Audiovisual 2.798.694,95 2.043.266,64 174.352,64 62.550,77 282.241,28 282.241,28 5.078.865,00

1716 - Cultura - LC 195/22 Art. 82 - Demais . 546.724,59 179.638,31 168.697,68 160.777,22 185.265,81 178.983,01 172.748,77 194.985,60 269.679,02 2.057.500,00

1719 - Transferências da Política Nacional Aldir . . 50.000,00 . 50.000,00 50.000,00 50.000,00 . 200.000,00

1749 - Cessão Onerosa - Royalties 100.000,00 . 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 500.000,00

1750 - Compensação Financeira - CIDE 25.462,75 26.272,20 25.325,94 24.439,43 26.217,11 24.758,13 24.236,18 22.844,08 21.526,44 20.345,86 23.656,31 23.855,57 288.940,00

1751 - Contribuição de Iluminação Pública 7.153.609,78 4.911.092,93 4.731.844,48 6.097.016,84 4.716.659,63 4.895.136,31 5.268.198,97 4.774.587,09 4.363.138,53 5.030.626,50 4.757.343,39 2.281.329,46 54.417.925,00

1752 - Multa de Trânsito 150.000,00 125.000,00 425.443,97 292.075,60 281.415,23 234.860,66 280.512,14 291.126,62 313.313,64 283.957,24 259.487,31 299.184,58 3.236.377,00

1754 - Operações de Crédito . 1.000,00 1.000,00

1759 - Recursos Vinculados a Fundos . . 121.898,56 125.949,85 43.048,80 43.679,63 44.413,09 13.355,06 16.208,30 16.326,15 2.318.704,57 2.743.584,00

1800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 2.556.366,13 1.235.517,43 1.276.798,64 1.745.679,37 1.429.345,52 1.190.342,78 1.308.616,49 1.416.245,81 1.295.243,31 1.302.916,88 2.364.179,12 15.922.216,52 33.043.468,00

1801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 28.471.062,26 13.760.350,36 14.220.112,33 19.442.186,10 15.919.075,38 13.257.225,92 14.574.477,81 15.773.179,78 14.425.536,48 14.510.999,49 26.330.614,38 177.330.786,71 368.015.607,00

1802 - Recursos Vinculados ao RPPS . . 3.253,51 16.184,93 . 5.838,67 6.418,52 3.495,52 3.152,99 3.829,12 15.002.661,73 15.044.835,00

1862 - FMDCA - F. M. dos D. da C. e do adolescente 10.178,33 10.458,12 9.325,10 9.878,38 10.838,05 10.810,22 10.095,72 26.175,99 10.798,02 39.627,09 11.382,19 9.099,21 150.468,00

TO TAL 416.014.475,29 357.563.482,62 351.129.535,60 339.625.782,79 389.211.183,82 302.859.187,19 437.387.501,14 418.733.631,92 348.310.572,36 375.881.068,59 352.761.245,15 664.484.134,53 4.753.961.801,00

ANEXO III - DECRETO DE ABERTURA EXERCÍCIO 2025
PROGRAMAÇÃO BIMESTRAL DA RECEITA 2025 12 BIMESTRE 28 BIMESTRE 32 BIMESTRE 42 BIMESTRE 52 BIMESTRE 65 BIMESTRE TOTAL

1500 - Impostos e Transferências 375.688.463,05 294.458.486,89 329.468.160,55 333.528.477,16 360.669.597,50 338.221.718,86 2.032.034.904,00

1501 - Recursos Desvinculados 8.086.056,95 4.044.961,11 3.031.788,93 2.511.044,42 2.120.831,50 1.805.127,74 36.911.196,30 50.424.950,00

1540 - Fundeb Transferências de Impostos 78.613.637,47 67.545.286,64 63.170.805,79 67.827.027,88 66.958.568,46 68.203.124,77 412.318.451,00
1541 - Fundeb Transferência da União - VAAF 2.924.125,38 8.037.187,53 5.571.066,72 5.934.498,19 7.021.192,92 36.497.663,27 65.985.734,00

1542 - Fundeb Transferência da União - VAAT 6.735.355,31 2.007.562,79 - - - 14.022.561,90 22.765.480,00

1543 - Fundeb Transferência da União - VAAR 2.285.506,64 1.586.876,79 1.753.451,03 1.867.838,33 493.919,82 909.422,39 8.897.015,00

1550 - Recursos FNDE - Salário-Educação 11.974.982,21 6.303.281,27 6.269.747,39 6.553.853,40 6.739.997,82 20.883.545,91 58.725.408,00
1552 - PNAE Alimentação Escolar - FNDE 900.925,89 1.769.076,73 1.876.013,25 1.818.406,35 2.727.609,52 20.900,26 9.112.932,00
1553 - PNATE Transporte Escolar - FNDE - 88.710,92 - 88.710,91 - 62.173,16 239.595,00

1569 - Outras Transferências - FNDE 1.413.164,17 1.413.164,17 1.413.164,17 1.413.164,17 1.413.164,17 1.413.164,17 8.478.985,00

1570 - Convênios vinculados à Educação - - - - - - - |
1573 - Royalties Vinculados à Educação 6.524.414,96 6.710.566,24 3.503.137,67 6.849.194,30 12.042.694,07 6.434.447,76 42.064.455,00

1600 - Transferência Fundo a Fundo - FMS/SUS - 41.148.663,81 30.536.404,12 76.021.320,72 29.498.821,54 24.194.712,63 44.428.819,18 245.828.742,00

1604 - Transferência da União - Combate à 4.130.115,08 3.496.974,69 2.793.829,64 3.481.349,24 3.453.223,44 3.534.134,92 20.889.627,00

1605 - Assistência Financeira - Piso Enfermagem 13.200.643,89 15.081.912,71 3.801.804,06 3.775.784,33 3.748.840,00 - 39.608.985,00

1621 - Transferência do Estado - SUS 16.422.281,74 39.344.556,25 5.971.642,61 180.672.874,91 11.607.441,62 27.543.399,87 281.562.197,00

1631 - Convênios vinculados à Saúde - União - - - - - - - j
1632 - Convênios com Estado Vinculados à 78.219.089,64 78.219.089,64 78.219.089,64 79.515.897,45 78.219.089,64 132.047.743,97 524.440.000,00

1635 - Royalties Vinculados à Saúde 2.165.839,84 2.233.179,25 1.158.481,47 2.261.362,01 3.991.996,90 2.183.951,53 13.994.811,00

1659 - Outros recursos Vinculados a saude - emendas 16.363.669,68 23.703.143,71 27.980.804,78 25.096.036,82 21.063.690,05 21.999.064,96 136.206.410,00
1660 - Transferência de Recursos do Fundo 22.219,79 11.974,43 3.620.657,05 346.481,63 3.301.098,65 343.955,56 6.958.476,00

1661 - Transferência de Recursos dos Fundos 2.839.365,70 9.686.588,45 3.777.238,53 583.121,18 592.280,74 6.564.169,60 10.914.425,00

1700 - Outros Convênios - - - - ' - -
1704 - Royalties de Petróleo - Transferências 44.683.200,66 45.950.961,67 30.576.568,09 58.452.506,36 71.693.178,25 26.375.234,96 277.731.650,00
1715 - Cultura - LC 195/22 Art. 62 - Audiovisual 4.841.961,59 236.903,41 - - 282.241,28 282.241,28 5.078.865,00

1716 - Cultura - LC 195/22 Art. 82 - Demais - 726.362,89 329.474,90 364.248,81 367.734,37 269.679,02 2.057.500,00

1719 - Transferências da Política Nacional Aldir - 50.000,00 - 100.000,00 50.000,00 - 200.000,00

1749 - Cessão Onerosa - Royalties - 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 500.000,00

1750 - Compensação Financeira - CIDE 51.734,96 49.765,37 50.975,24 47.080,26 41.872,30 47.511,87 288.940,00
1751 - Contribuição de Iluminação Pública 12.064.702,72 10.828.861,32 9.611.795,94 10.042.786,06 9.393.765,03 2.476.013,92 54.417.925,00

1752 - Multa de Trânsito 275.000,00 717.519,57 516.275,89 571.638,76 597.270,88 558.671,89 3.236.377,00

1754 - Operações de Crédito - - 1.000,00 - - - 1.000,00

1759 - Recursos Vinculados a Fundos - 121.898,56 168.998,65 88.092,72 29.563,36 2.335.030,71 2.743.584,00

1800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 3.791.883,56 3.022.478,01 2.619.688,30 2.724.862,30 2.598.160,19 18.286.395,64 33.043.468,00

1801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 42.231.412,62 33.662.298,43 29.176.301,30 30.347.657,59 28.936.535,97 203.661.401,09 368.015.607,00

1802 - Recursos Vinculados ao RPPS - 3.253,51 16.184,93 12.257,19 6.648,51 15.006.490,85 15.044.835,00
1862 - FMDCA - F. M. dos D. da C. e do adolescente 20.636,45 19.203,48 21.648,27 36.271,70 50.425,11 2.282,98 150.468,00

TOTAL 773.577.957,91 690.755.318,39 692.070.371,01 856.121.133,07 724.191.640,94 1.017.245.379,68 4.753.961.801,00
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ANEXO IV - DECRETO DE ABERTURA EXERCÍCIO 2025
PROGRAMAÇÃO SEMESTRAL DA RECEITA 2025 12 SEMESTRE 2? SEMESTRE TOTAL

1500 - Impostos e Transferências 999.615.110,48 1.032.419.793,52 2.032.034.904,00
1501 - Recursos Desvinculados 8.086.056,95 9.587.794,46 40.837.155,54 50.424.950,00
1540 - Fundeb Transferências de Impostos 209.329.729,90 202.988.721,10 412.318.451,00
1541 - Fundeb Transferência da União - VAAF 16.532.379,62 49.453.354,38 65.985.734,00
1542 - Fundeb Transferência da União - VAAT 8.742.918,10 14.022.561,90 22.765.480,00
1543 - Fundeb Transferência da Uriião - VAAR 5.625.834,46 3.271.180,54 8.897.015,00
1550 - Recursos FNDE - Salário-Educação 24.548.010,87 34.177.397,13 58.725.408,00
1552 - PNAE Alimentação Escolar - FNDE 4.546.015,87 4.566.916,13 9.112.932,00
1553 - PNATE Transporte Escolar - FNDE 88.710,92 150.884,08 239.595,00
1569 - Outras Transferências - FNDE 4.239.492,50 4.239.492,50 8.478.985,00
1570 - Convênios vinculados à Educação - - -
1573 - Royalties Vinculados à Educação 16.738.118,87 25.326.336,13 42.064.455,00
1600 - Transferência Fundo a Fundo - FMS/SUS - 147.706.388,65 98.122.353,35 245.828.742,00
1604 - Transferência da União - Combate à 10.420.919,41 10.468.707,59 20.889.627,00
1605 - Assistência Financeira - Piso Enfermagem 32.084.360,67 7.524.624,33 39.608.985,00
1621 - Transferência do Estado - SUS 61.738.480,60 219.823.716,40 281.562.197,00
1631 - Convênios vinculados à Saúde - União - - -
1632 - Convênios com Estado Vinculados à 234.657.268,93 289.782.731,07 524.440.000,00
1635 - Royalties Vinculados à Saúde 5.557.500,56 8.437.310,44 13.994.811,00
1659 - Outros recursos Vinculados a saude - emendas 68.047.618,18 68.158.791,82 136.206.410,00
1660 - Transferência de Recursos dlo Fundo 3.654.851,27 3.303.624,73 6.958.476,00
1661 - Transferência de Recursos dos Fundos 16.303.192,68 5.388.767,68 10.914.425,00
1700 - Outros Convênios - - -

1704 - Royalties de Petróleo - Transferências 121.210.730,43 156.520.919,57 277.731.650,00
1715 - Cultura - LC 195/22 Art. 62 - Audiovisual 5.078.865,00 - 5.078.865,00
1716 - Cultura - LC 195/22 Art. 82 - Demais 1.055.837,79 1.001.662,21 2.057.500,00
1719 - Transferências da Política Nacional Aldir 50.000,00 150.000,00 200.000,00
1749 - Cessão Onerosa - Royalties 200.000,00 300.000,00 500.000,00
1750 - Compensação Financeira - CIDE 152.475,56 136.464,44 288.940,00
1751 - Contribuição de Iluminação Pública 32.505.359,98 21.912.565,02 54.417.925,00
1752 - Multa de Trânsito 1.508.795,46 1.727.581,53 3.236.377,00
1754 - Operações de Crédito 1.000,00 - 1.000,00
1759 - Recursos Vinculados a Fundos 290.897,21 2.452.686,79 2.743.584,00
1800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 9.434.049,87 23.609.418,13 33.043.468,00
1801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em 105.070.012,36 262.945.594,64 368.015.607,00
1802 - Recursos Vinculados ao RPPS 19.438,45 15.025.396,55 15.044.835,00
1862 - FMDCA - F. M. dos D. da C. e do adolescente 61.488,21 88.979,79 150.468,00

TOTAL 2.156.403.647,31 2.597.558.153,69 4.753.961.801,00
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  GGOOVVEERRNNOO

À  Secretaria Municipal de Governo

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso de 
Cham am ento Público, que segue abaixo:

CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO

CCAADDAASSTTRROO  DDEE  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS  EE  PPRREESSTTAADDOORREESS  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS

A PPrreeffeeiittuurraa  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  Estado do Rio de Janeiro, visando 

aattuuaalliizzaarr  e aammpplliiaarr  seus registros cadastrais TTOORRNNAA  PPÚÚBBLLIICCOO  a todos os 

interessados, que, encontra-se perm anentem ente aberta a IINNCCLLUUSSÃÃOO  ou 

AATTUUAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  do CCAADDAASSTTRROO  DDEE  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS  EE  PPRREESSTTAADDOORREESS 

DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDAA  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS.. 

Inform am os ainda que, para início do cadastro e m aiores inform ações, os 

interessados deverão acessar o Portal da Transparência através do link 

hhttttpp::////ttrraannssppaarreenncciiaa..dduuqquueeddeeccaaxxiiaass..rrjj..ggoovv..bbrr//ppoorrttaall//,,  no link ““CCAADDAASSTTRROO 

DDEE  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS”” ..

_ „ 0 t f3  ,
PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  CCaaddaassttrroo

Duque de Caxias, 02 de janeiro de 2025

LLeettiicciiaa  AAllbbuuqquueerrqquuee  BBóórrjjaa 
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

fü&L................... ..

N° 2

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1424 -  25 de a go s to -D u qu e  de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 

Telefones: 2653-5466/ 2771 -5870

À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais, 

conforme o art. 53, II, da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

Considerando a delegação de competência conferida pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos 

da Lei Municipal n° 2825, de 06 de janeiro de 2017;

Considerando os princípios da legalidade, publicidade, moralidade, impessoalidade e eficiência, 

previstos no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil,

Art. Io - Criar e nomear os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 

em conformidade com o Edital n° 001/2025, para o preenchimento de vagas nesta Secretaria.

Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

PORTARIA N°. 001/2025/GS

CRIA A COMISSÃO ORGANIZADORA PARA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

RESOLVE:

• Sandra Emília de Almeida Matrícula n° 09758-4; 

Matrícula n° 07908-7;• Ana Paula Tostes Matrícula n° 07908-7;

• Érica Coelho dos Santos Esteves Matrícula n° 11160-3;

• Claudia Pinto da Rocha Matrícula n° 20626-4.Matrícula n° 20626-4.

Joelma Mendes da Cruz Matrícula n° 37940-9.

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 

Telefones: 2772-3152 /  2771-5870

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1424 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 2S071-120 

Telefones: 2653-5466/2771-5870

§ Io. A Comissão terá como Presidente a servidora Sandra Emília de Almeida, que será responsável 

por dar cumprimento aos procedimentos necessários à instauração, elaboração e finalização do 

Processo Seletivo Simplificado, bem como pela decisão final sobre eventuais omissões que surgirem 

durante o processo.

Art. 3o - Fica a Comissão autorizada a estabelecer as condições para a realização do Processo Seletivo 

Simplificado, elaborar a minuta do edital e adotar todas as providências necessárias para a execução 

do referido processo.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e quaisquer outras normas que tratem do mesmo assunto.

Duque de Caxias, 02 de janeiro de 2025.
àCostsSiva

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA 
Secretária Municipal de Educação

Matrícula n° 39.732-6 ^ Mts?v-u

0 ^

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1 4 2 2 -2 5  de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 

Telefones: 2772-3152 /  2771-5870

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO _______
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 0001/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na 
qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

CONTRATADO RV9SOLUÇÕES LTDA

CNPJ N° 10.995.651/0001-12
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-020/2024
PROCESSO N° 014/002283/2024

OBJETO DO CONTRATO
É a prestação de serviços contínuos de ortodontia, com fornecimento 
de equipamentos e materiais ortodônticos de caráter personalizado e 
individual na rede municipal de Duque de Caxias.

VALOR GLOBAL R$ 1.314.957,50 (um milhão,trezentos e quatorze mil,novecentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)

DATA DA ASSINATURA 28/08/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Ludmila Menezes de Castro 47502-5 GERENTE
Brenda Erthal Sousa 29971-6 FISCAL
Vinicius Senos de Castro 35889-4 1°SUPLENTE
Célia de Fátima Guerra M. de Almeida 37774-0 2°SUPLENTE

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 02 de janeiro de 2025.

Assinado de form a d ig ita l por 

CELIA SERRANO DA CELIA SERRANO DA
SILVA:39251500215

SILVA-.39251500215 Dados: 2025.01.0211:18:14
-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat: n° 23.098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21)2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 0002/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na 
qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

CONTRATADO ANTONIO CARNEIRO DA SILVA
CPF N° 211.486.277-15
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°11-009/2024
PROCESSO N° 014/002336/2024

OBJETO DO CONTRATO
É a locação de imóvel, situado na Av. Expedicionário José Amaro, n° 
1048 - Vila São Luiz -1 9 Distrito de Duque de Caxias, para abrigar o 
POSTO DE SAÚDE ANIMAL.

VALOR GLOBAL R$ 183.205,20 (cento e oitenta e três mil,duzentos e cinco reais e 
vinte centavos)

DATA DA ASSINATURA 21/08/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Larissa Santos Nunes 46879-7 GERENTE
Sandra Victoria Cerqueira Martins 13778-6 FISCAL
Vinícius Senos de Castro 35889-4 1 “SUPLENTE
Célia de Fátima G uerra M. de Almeida 37774-0 2°SUPLENTE

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 02 de janeiro de 2025.

CELIA SERRANO DA P°r
SILVA:39251500215 SILVA:39251500215

Dados: 2025.01.02 15:49:42 -0 3 W

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat: n° 23.098-0
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UNIDOS P E i. O TRABALHO

CEP 25215260 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6200 

www.duquedecaxias.rj.gov.br
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DF,-CA
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 0003/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na 
qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

CONTRATADO
FISIOMED DE CAXIAS SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA E 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ N° 13.979.459/0001-20
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-004/2024
PROCESSO N° 014/003176/2023

OBJETO DO CONTRATO

É a prestação de serviços de ecocardiograma transtorácica, 
ultrassonografia doppler colorido de vasos, ultrassonografia de 
abdômen superior, ultrassonografia de abdômen total, 
ultrassonografia de aparelho urinário, ultrassonografia de articulação, 
ultrassonografia de bolsa escrotal, ultrassonografia de mama bilateral, 
ultrassonografia de próstata por via abdominal, ultrassonografia de 
tireoide, ultrassonografia pélvica (ginecológica), ultrassonografia 
transvaginal, ultrassonografia obstétrica, monitorização ambulatorial 
de pressão arterial (M.A.P,A), sedação (EDA) - endoscopia digestiva, 
teste ergométrico, endoscopia digestiva.

VALOR GLOBAL R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA 08/02/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 GERENTE
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 FISCAL
Renato dos Santos Paes 35764-2 1 “SUPLENTE
Ruth Huf 05528-8 2°SUPLENTE

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

CELIA SERRANO DA Assinado de form a d ig ita l p o r CELIA 
SERRANO DA SILVA:39251500215

SILVA:3925 1 50021 5 Dados: 2025.01.03 11:42:05 -0 3 W

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat: n° 23.098-0
Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 

CEP 25215260 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6200 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente
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JONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manuel Vieira s/n°. - Bairro Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel. 3652-5461

CMDCâ E-mail: cmdcaduquedecaxias@qmail.com

ATA de número 07 do Comitê Intersetorial da Lei da Aprendizagem do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  RJ, realizado 
ao sétimo dia do mês de dezembro do ano de 2024, de forma presencial, no auditório do 
Complexo de Assistência Social Juíza Olímpia Rosa Lemos, presentes os representantes 
abaixo relacionados:

Kissila Soares Fernandes CMDCA Governo
Monike Rodrigues da Rocha Vieira CMDCA Governo

Thaís Ferreira Siqueira CMDCA Governo
André Ribeiro Florindo V C T Governo

Andreza Florindo Martins Rodrigues Reis PSB Governo
Adib da Silva Cruz PSE Governo

Avani N. de Magalhães Lar Fabiano de Cristo Ouvinte

Às 14hl9, a Secretaria Executiva Kissila Soares deu início à reunião agradecendo a presença 
de todos os participantes. Em seguida foi realizada uma avaliação do evento "Feirão Porta 
para o Futuro" que ocorreu no dia 06 de novembro de 2024 no CIEP 369 -  Jornalista Sandro 
Moreira, destacando a grande demanda e necessidade de ações como essas. A Sra. Adib da 
Silva (PSE) sugeriu que o Comitê busque empresas de maior porte na qual que possamos 
contactar para que num próximo evento como esse, as empresas que tenham necessidade de 
contratar jovens ou que estejam na iminência de abertura de processo seletivo possam enviar 
representantes de RH para participarem dessas ações, com o objetivo de ampliar o 
atendimento aos alunos, a seleção e encaminhamento para oportunidades. A Secretaria 
Executiva sugeriu que antes de realizar novas ações como essas em outras unidades escolares 
ou praças, seja realizada a convocação desses representantes para uma reunião de apresentação 
de propostas e caso não fosse possível a presença dos mesmos, foi sugerida a formação de 
duplas para realizar visitas nas empresas, com o objetivo de informar sobre as propostas, as 
necessidades, responsabilidade social e entregar a cartilha destinada a elas que ainda será 
produzida. Ficou acordado que nos meses de janeiro e fevereiro as empresas serão contatadas, 
e que a probabilidade de retorno das ações em unidades escolares ocorra em março ou abril. 
A Sra. Avani (Lar Fabiano de Cristo) destacou a importância do projeto e compartilhou 
informações sobre as atividades oferecidas pela sua instituição, além de explicar como ocorre 
o encaminhamento de jovens para processos seletivos. Ressaltou também a parceria com o 
Banco do Brasil e Capemisa, detalhando o processo de estabelecimento dessa parceria. A Sra. 
Andreza (PSB) apresentou o programa Acessuas Trabalho, um facilitador de acesso ao 
mercado de trabalho por meio do CRAS, que será retomado no ano 2025. Após, a Secretaria 
Executiva em acordo com os membros presentes, definiu que a próxima reunião ocorrerá no 
dia 24 de janeiro de 2025, às 14h, com o objetivo de alinhar questões relativas ao projeto, ao 
convite para as empresas participarem da reunião presencial e métodos de abordagens durante 
as visitas as empresas. Também ficou acordado que cada membro irá buscar para a próxima 
reunião o contato e nome de cinco empresas para possíveis parcerias, juntamente com seus 
dados de e-mail, endereço e telefone e nome do representante. A Secretaria Executiva se 
responsabilizou pela elaboração do ofício para formalizar o convite. Em seguida, foi discutido 
o conteúdo da Cartilha das Empresas, que deve incluir na introdução informações sobre o 
CMDCA e tópicos sobre a Lei da Aprendizagem, o objetivo do Comitê, além de dados sobre 
o número de jovens de 14 a 24 anos que residem no município conforme IBGE, o número de
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ÍONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manuel Vieira s/n°. - Bairro Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel. 3652-5461

CMDCA E-mail: cmdcaduquedecaxias@qmail.com

jovens fora do mundo do trabalho segundo o Ministério Público e a responsabilidade social 
das empresas com a sociedade e lugar em que vive. Para o levantamento de dados do IBGE, 
o responsável será definido por meio de grupo no WhatsApp. A Sra. Avani (Lar Fabiano de 
Cristo) ficou encarregada de tratar do tema "Responsabilidade Social", enquanto a Pedagoga 
Monike Rodrigues e a Secretaria Executiva Kissila Soares ficaram responsáveis pelo tema "O 
que é e o que faz o CMDCA". O prazo para entrega das respectivas tarefas foi estabelecido 
para até o dia 23 de dezembro de 2024. Após foi apresentado o levantamento dos sindicatos 
solicitado pela Dra. Mareia Nascimento e informado que um ofício será enviado a esses 
sindicatos para explicar o funcionamento do Comitê e convidá-los para uma possível reunião 
no qual ainda será discutida a viabilidade na próxima reunião. A Sra. Andreza (PSB) 
mencionou uma solicitação de ação recebida por uma unidade escolar do 3 o distrito e ficou 
definido que em breve o Comitê definirá as próximas ações de instrução e encaminhamento 
ao mundo do trabalho e as escolas por distrito no qual atuará. Caso a demanda fosse maior, a 
escolha das escolas pode também ser feita por sorteio. Ficou acordado que a deliberação sobre 
este assunto ocorrerá na próxima reunião, uma vez que a maioria dos membros envolvidos na 
ação ocorrida e que poderiam fornecer informações adicionais estão ausentes. Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 1 lh09.

7 A
Jacqueline Carlos Dias

Presidente do CMDCA/DC 
aaopa&ie Uarios Dias
Vice-Presidente do CMDCA 

M ate: 41512-0

Kissila Soares Fernandes 
Secretária Executiva -  Mat.41438-7
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CMDCA

CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
Rua Manuel Vieira s/n°. - Bairro Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel. 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@qmail.com

ATA de número 23 do Comitê Intersetorial da Primeira Infância do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  RJ, 
realizado ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro do ano de 2024, de forma 
presencial, no auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Olímpia Rosa Lemos, 
presentes os representantes abaixo relacionados:

Márcia Nascimento Cardoso CMDCA Governo
Jacqueline Carlos Dias CMDCA Governo

Kissila Soares Fernandes CMDCA Governo
Monike Rodrigues da Rocha Vieira CMDCA Governo

Thaís Ferreira Siqueira CMDCA Governo
Judith de Lima Cortez SME Governo

Ariane Gomes de Mello CREAS VMH Governo
Elaine Lourenço CRAS FIGUEIRA Governo

Maiara Cristine Reis da Conceição SMEL Governo
Juliana Ferreira Francisco SMMA Governo
Glacione Ribeiro da Silva SME Governo
Juliana Santos Rodrigues SMH Governo

Morgana das Graças V C T Governo
Gabriele Pereira SMCT Governo

Luciana Costemani Alves IC T Governo
Luciana Pires Alves FEBF/UERJ Governo

Priscila Vasconcelos Lins CASA SOCIAL PRIMEIRO OLHAR Governo
Thaiana da Silva Liporage CASA SOCIAL REVIVER Governo

Valéria Alves de Souza SMASDH/PSE Governo
Maiara Mello de Souza VI CT Governo

José Ricardo Monteiro da Silva III CT Governo

Às 12h30, a reunião foi iniciada pela Pedagoga Monike Vieira, que agradeceu a 
presença de todos os participantes. Em sua fala inicial reforçou a importância da 
participação ativa e da contribuição dos presentes, alertando para a necessidade de 
atenção ao fazer referências, enfatizando a importância de citar os autores para evitar a 
prática de plágio e problemas futuros. Em seguida a Pedagoga informou que enviará a 
cada membro sua respectiva atribuição via mensagem WhatsApp. Após sinalizou que os 
textos deverão ser entregues até o dia 18 de dezembro para que seja possível iniciar a 
pesquisa diagnostica e estabelecer as metas. Foi sinalizado também que os textos 
entregues deverão ser revisados e enquadrados nas novas normas estabelecidas pelo 
grupo. A Pedagoga comunicou que o documento deveria ser finalizado este ano, mas 
devido à complexidade e a não colaboração e cumprimento de prazos de alguns 
participantes, tornou-se dificultoso o andamento do mesmo. Em continuidade, a 
Presidente Dra. Márcia Nascimento informou que o Plano Municipal Decenal de Duque 
de Caxias deverá ser finalizado até no máximo junho de 2025. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às 13h42min.

Jacqueline Carlos Dias Monike R. da Rocha Vieira
Vice-Presidente do CMDCA/DC Pedagoga -  Mat.46462-7

jacqueline Carias Dias 
Vice-Presidente do CM0CA 

Matr.; 41512-0
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CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
Rua Manuel Vieira s/n°. - Bairro Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel. 3652-5461 
E-mail: cmdcaduguedecaxias@qmail.com

ATA de número 24 do Comitê Intersetorial da Primeira Infância do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  RJ, 
realizado ao décimo segundo dia do mês de Dezembro do ano de 2024, de forma 
presencial, na sala de reunião do CREAS Centenário, no Complexo de Assistência Social 
Juíza Olímpia Rosa Lemos, presentes os representantes abaixo relacionados:

Monike Rodrigues da Rocha Vieira CMDCA Governo
Thaís Ferreira Siqueira CMDCA Governo

Maiara Cristine Reis da Conceição SMEL Governo
Morgana das Graças V CT Governo

Gabriele Pereira da Silva SMCT Governo
Luciana Costemani Alves IC T Governo
Elaine Ramos dos Anjos CMPD Governo
Márcia Bittencourt Lugon CREAS CENTENÁRIO Governo

Milto Fronza II CT Governo
Zenir Beatriz Barba Zurita SMU Governo

Às 10h26, a Pedagoga Monike Rodrigues iniciou a reunião agradecendo a presença de 
todos os participantes. Em seguida esclareceu que o objetivo do encontro era apresentar 
o uso do template e sanar dúvidas de acesso apresentadas por alguns membros. A 
pedagoga esclareceu que o link correto para acesso era o que havia sido enviado de forma 
privada via mensagem WhatsApp individualmente. A pedagoga relembra a todos que o 
prazo estabelecido para o envio dos textos está alinhado com o combinado e uniforme 
para todos os membros. Ressaltou que alguns membros do Comitê já  se encontram na 
etapa final da produção dos conteúdos, porém há representantes que desde abril quando 
se estabeleceram os prazos para o envio da parte escrita, até o atual momento não 
iniciaram sua produção textual. Seguidamente foi solicitado que os membros sem acesso 
ao template se manifestassem e posteriormente o link foi reenviado para a Sra. Morgana 
(V CT), Sra. Márcia (CREAS Centenário), Sra. Luciana (I CT) e Sr. Milto Fronza (IICT). 
Após certificar-se de que todos os membros citados tinham o acesso liberado, foi dada 
continuidade à explicação. A Pedagoga detalhou de maneira clara e objetiva o passo a 
passo para a utilização da ferramenta, oferecendo orientações tanto coletivas quanto 
individualizadas, conforme a necessidade de cada representante. Para a demonstração 
prática, foi utilizado o material enviado pela SMS e SME, que já  haviam encaminhado 
seus respectivos documentos. Foi reforçado a obrigatoriedade de seguir as normas da 
ABNT e a importância de realizar as citações corretamente no desenvolvimento dos 
conteúdos, além das referências bibliográficas. A Pedagoga também enfatizou a 
necessidade de incluir informações sobre Pessoas com Deficiência (PCD) em cada pasta 
do template, visando os critérios acessibilidade e inclusão. Foi sugerido que os temas 
destinados às diversas secretarias fossem trabalhados de maneira colaborativa, com o 
objetivo de otimizar tempo e o compartilhamento de idéias. Não havendo mais dúvidas 
ou assuntos a serem tratados, a reunião foi encerrada às 11 h51.

Monike R. fia Rocha Vieira 
Pedagoga -  Mat.46462-7

Vice-Presidente do CMDCA 
Mate 415130

Jacqhcline Carlos Dias
Vice-Presidente do CMDCA/DC 
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duQuedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduauedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 137/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 04 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a INSCRIÇÃO DA ENTIDADE PARA O CERTIFICADO DE 
REGISTRO, sob n°: 179/24 -  Instituição Instituto Nacional de Apoio à Saúde e 
Educação do Sarapuí - INAESS, situada na Rua do Ouro -  S/N -  Casa 03, Lt 14, Qd 
15 ( Antigo Sobrado) - Duque de Caxias- RJ, CNPJ: 44.520.368/0001-56, com 
validade até 30 de dezembro de 2025 .
Artigo 2o - A Entidade Instituto Nacional de Apoio à Saúde e Educação do Sarapuí - 
INAESS, está autorizado a funcionar com os regimes/programas de atendimentos 
descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Orientação e Apoio Sociofamiliar 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de vínculos

Crianças, 
adolescentes, 

jovens e adultos

06 a 60 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJAACCQQUUEELLIINNEE  CCÁÁRRLLOOSS  DDIIAASS 
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Vice-Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duauedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 139/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art. 9o da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 04 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo I o - Conceder a INSCRIÇÃO DA ENTIDADE PARA O ATESTADO 
REGULAR DE FUNCIONAMENTO, sob n°: 179/24 -  Instituto Nacional de Apoio 
a Saúde e Educação do Sarapuí, situado na Rua do Ouro, s/n - Casa 03, Lt. 14, Qd. 
15 (Antigo Sobrado) - Duque de Caxias -  RJ, CNPJ N°: 44.520.368/0001-56, com 
validade até 30 de dezembro de 2025.
Artigo 2o - A Entidade está autorizada a funcionar com os regimes/programas de 
atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

Crianças, 
adolescentes, 

jovens e adultos

A partir de 06 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJAACCQQUUEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
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Ae-PresKtenie do CMDcI 
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 139/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art. 9o da Lei 
Municipal n° 1.066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 04 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a INSCRIÇÃO DA ENTIDADE PARA O ATESTADO 
REGULAR DE FUNCIONAMENTO, sob n°: 012/93 -  Instituição LAR FABIANO 
DE CRISTO, situada Rua: PEDRO TOLEDO, 792, Lt. 76 - Duque de Caxias- RJ, 
CNPJ: 33.948.381/0033-71, com validade até 26 de dezembro de 2025.
Artigo 2o - A Entidade LAR FABIANO DE CRISTO, está autorizado a funcionar com 
os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

Crianças, 
adolescentes, 

jovens e adultos

A partir de 06 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJAACCQQUUEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC
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Vice-Presidente do CMDCA 
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduauedecaxias@gmail.coni

RESOLUÇÃO N° 140/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária no dia 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO, sob n°: 119/09/01-2 -  Associação Cristã de Apoio à Criança -  
ASCAC, situada na Estrada do Amapá, 472 - Barão do Amapá - Duque de Caxias- 
RJ, CNPJ: 08.338.559/0001-38, com validade até 30 de dezembro de 2025.
Artigo 2o - A Entidade Associação Cristã de Apoio à Criança -  ASCAC está autorizada 
a funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de vínculos

Crianças, 
adolescentes, 

jovens e 
adultos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

Vicc‘Presiâ 8 fe 1 â i£ ífc CA,DC
Wce-fÍBSfdente do CMDCA 
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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 141/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art. 9o da Lei 
Municipal n° 1.066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária do dia 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO, sob n°: 053/12-2-2 -  CREAS FIGUEIRA, situada na Rodovia 
Washington Luís, km 109 -  Figueira - Duque de Caxias- RJ, CNPJ: 29.138.328/0001- 
50, com validade até 30 de dezembro de 2025
Artigo 2o - O equipamento CREAS FIGUEIRA está autorizado a funcionar com os 
regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Programa de Atendimento Especializado a 
Família e Indivíduos 

Atendimentos a Medida Socioeducativa 
em Meio Aberto

Proteção de Serviço a Comunidade

Criança e 
Adolescente 

e Adultos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

s.
L—V. 'Ŷ ®==> 
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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duauedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 142/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária do dia 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO, sob n°: 082/2003 -  Instituição Casa da Criança, situada na Rua 
Macaé, 195 - Parque Lafaiete - Duque de Caxias- RJ, CNPJ: 05.866.162/0001-20, 
com validade até 30 de dezembro de 2025.
Artigo 2o - A Entidade Instituição Casa da Criança está autorizada a funcionar com os 
regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público
Alvo

Faixa Etária

Orientação e Apoio Sociofamiliar Crianças 06 meses a 4 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJAACCQQUUEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 142/CMDCA/2024

O Conseltio Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária do dia 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO, sob n°: 149/19 -  Instituição ONG Belém Casa do Pão, situada 
Rua: Rua Aurora Lemos - Santa Cruz da Serra - Duque de Caxias- RJ, CNPJ: 
20.863.268/0001-64, com validade até 30 de dezembro de 2025.
Artigo 2o - A Entidade Instituição ONG Belém Casa do Pão está autorizada a funcionar 
com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Orientação e Apoio Sociofamiliar Crianças e 
adolescentes

05 a 18 anos 
incompletos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.
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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 144/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária do dia 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo V  - C onceder a RREENNOOVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCEERRTTIIFFIICCAADDOO  DDEE  RREEGGIISSTTRROO,,  ssoobb 
nn°°::  005533//1122--22--22  --   CCRREEAASS  FFIIGGUUEEIIRRAA,,  situada na RRooddoovviiaa  WWaasshhiinnggttoonn  LLuuííss,,  kkmm 
110099  --   FFiigguueeiirraa  --  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ::  2299..113388..332288//00000011--5500,,  com 
vvaalliiddaaddee  aattéé  3300  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002288..
Artigo 2o - A  Entidade CCRREEAASS  FFIIGGUUEEIIRRAA  está autorizada a funcionar com os 
regim es/program as de atendim entos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Programa de Atendimento Especializado a 
Família e Indivíduos 

Atendimentos a Medida Sócio Educativa 
em Meio Aberto

Prestação de Serviço a Comunidade

Criança e 
Adolescente 

e Adultos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-maiil: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 145/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária do dia 18 de dezembro de 2024.

RREESSOOLLVVEE::
Artigo 1o - C onceder a RREENNOOVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCEERRTTIIFFIICCAADDOO  DDEE  RREEGGIISSTTRROO,,  ssoobb 
nn°°::  008822//0033--  IInnssttiittuuiiççããoo  CCaassaa  ddaa  CCrriiaannççaa,,  situada na RRuuaa  MMaaccaaéé,,  119955  --  PPaarrqquuee 
LLaaffaaiieettee  --  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ::  0055..886666..116622//00000011--2200,,  com vvaalliiddaaddee  aattéé 
3300  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002288..
Artigo 2 °   - A  Entidade IInnssttiittuuiiççããoo  CCaassaa  ddaa  CCrriiaannççaa  está autorizada a funcionar 
com os regim es/program as de atendim entos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Orientação e Apoio Sociofamiliar Crianças 06 meses a 4 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

vv  JJAACCQQUUEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

WnssKÍenie d0 CMDCA Maír.; 41512̂ )

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAl 
DE_O£_/£(_/20££

               

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 146/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Extraordinária do dia 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO, sob n°: 
149/19 --   IInnssttiittuuiiççããoo  ONG BBeelléémm  CCaassaa  ddoo  PPããoo,,  situada RRuuaa::  AAuurroorraa  LLeemmooss  --  
NN°°::  66  --  SSaannttaa  CCrruuzz  ddaa  SSeerrrraa  --  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ::  2200..886633..226688//00000011--
6644,,  com validade até 30 de dezembro de 2028.
Artigo 2o - A Entidade, IInnssttiittuuiiççããoo  OONNGG  BBeelléémm  CCaassaa  ddoo  PPããoo  está autorizado a 
funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos;

Crianças e 
adolescentes

05 a 18 anos 
incompletos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJAACCQQUUEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

‘fe a p & a  Carlos Dias 
Vfc&fresidente do CMDCA 

Mate 41513-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DUQUE DE CAXIAS-CMDCA/ DC
Criado pela Lei Municipal ne 1066 de 19 de agosto de 1991

Sede: Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 

E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

C e rtific a d o  de R eg istro

O Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90 Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CCEERRTTIIFFIICCAA  que a Entidade, IInnssttiittuuttoo  NNaacciioonnaall  ddee  AAppooiioo  aa 
SSaaúúddee  ee  EEdduuccaaççããoo  ddoo  SSaarraappuuíí  sediada na RRuuaa  ddoo  OOuurroo  ss//nn  CCaassaa  0033,,  LLtt..  1144,,  QQdd..  1155  ((AAnnttiiggoo  SSoobbrraaddoo))  --  DDuuqquuee  ddee 
CCaaxxiiaass--  RRJJ,,  CNPJ: 4444..552200..336688//00000011--5566,,  encontra-se apta para IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDAA  EENNTTIIDDAADDEE  neste Conselho sob o nn°° 
117799//2244,,  Deferido em Assembléia Ordinária realizada no dia 04 de dezembro de 2024, com vvaalliiddaaddee  aattéé  oo  ddiiaa  3300  ddee 
ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002288,,  autorizado a funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos no verso.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJaaccqquueelliinnee  CCaarrllooss  DDiiaass
Vice-Presidente do CMDCA-DC

ViwftBSdentectoCMDCA  
Mafc 41512-0
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RREEGGIIMMEE  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO::

Orientação e Apoio sócio familiar 
Serviço de Convivência e Fortalecimento ue vínculos

Conceder ante o cumprimento da RReessoolluuççããoo  551144//22001188  --AArrtt..  1111  aa  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO 
DDOO  RREEGGIISSTTRROO  sob nn°°117799//2244  de RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO::  113377//22002244//CCMMDDCCAA  - Duque de

Caxias - RJ

|
AldiTene Santos

Assistente Social 
Técnico do CMDCA-DC

pnrjLinAo^ l(À  M(cÜ E-5 -J ssis Pimenta

\

0 Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90 Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CCEERRTTIIFFIICCAA  que a Entidade, CCRREEAASS  FFIIGGUUEEIIRRAA  sediada na 
RROODDOOVVIIAA  WWAASSHHIINNGGTTOONN  LLUUIIZZ,,  KKMM  110099  --   FFIIGGUUEEIIRRAA--  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  CNPJ 2299..113388..332288//00000011--5500,,  encontra-se 
RREEGGIISSTTRRAADDAA  neste Conselho sob o nn°°  005533//1122--22--22--22,,  Deferido em Assembléia Extraordinária realizada no dia 18 de 
dezembro de 2024, com vvaalliiddaaddee  aattéé  oo  ddiiaa  3300  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002288,,  autorizado a funcionar com os 
regimes/programas de atendimentos descritos no verso.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJaaccqquueelliinnee  CCaarrllooss  DDiiaass
Vice-Presidente do CMDCA-DC

Vte-Presidente do fiMDCA 
Mate415iao

Conceder ante o cumprimento da RReessoolluuççããoo  551144//22001188--AArrtt..  1111  aa  RReennoovvaaççããoo  ddoo
RREEGGIISSTTRROO  sob n° de RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO::

144/2024/CMDCA- Duque de Caxias - RJ

RREEGGIIMMEE  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO::

Programa de Atendimento Especializado a Família e
Indivíduos.

Atendimento a medida Socioeducativa em meio aberto. 
Prestação de serviço a comunidade.

kJE > c$ jh jA S > . SícJSP  'A / m ^ A o  |w cJ [ t 6 ^ ^ -
Aldilene Santos de Assis Pimenta 

Assistente Social 
Técnica do CMDCA-DC
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pREFE|TURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
CMDCA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E D ÍG ITO S HUMANOS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIr e ITOS DA Cr IANÇA e d o  a d o le s c e n te  de  d u q u è  de  c a x ia s  c m d c a /  dc

Criado pela Lei Municipal n® 1066 de 19 de agosto de 1991
Sede: Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

C e rtific a d o  de R eg istro

O Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90 Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CCEERRTTIIFFIICCAA  que a Entidade, CCAASSAA  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  sediada na RRUUAA 
MMAACCAAÉÉ,,  NN°°::  119955  -  PPAARRQQUUEE  LLAAFFAAIIEETTEE  --   DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  CNPJ 0055..886666..116622//00000011--2200,,  encontra-se RREEGGIISSTTRRAADDAA 
neste Conselho sob o nn°°  008822//0033,,  Deferido em Assembléia Extraordinária realizada no dia 18 de dezembro de 2024, 
com vvaalliiddaaddee  aattéé  oo  ddiiaa  3300  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002288,,  autorizada a funcionar com os regimes/programas de 
atendimentos descritos no verso.

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJaaccqquueelliinnee  CCaarrllooss  DDiiaass
Vice-Presidente do CMDCA-DC

Vice-Presidente do CMDCA

mmmrnmÊm
,, . » ' i msÊÊm: j

RREEGGIIMMEE  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

Orientação e Apoio Sociofamiliar

Conceder ante o cumprimento da RReessoolluuççããoo  551144//22001188  --AArrtt..  1111  aa  RReennoovvaaççããoo  ddoo
RREEGGIISSTTRROO  sob n° de RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO::

145/2024/CMDCA- Duque de Caxias - RJ

Áldilenè Santos de Âssis Pimenta 
Assistente Social 

Técnica do CMDCA-DC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOSCMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DUQUE DE CAXIAS-CMDCA/ DC
Criado pela Lei Municipal n2 1066 de 19 de agosto de 1991

Sede: Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 

E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

O Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90 Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CCEERRTTIIFFIICCAA  que a Entidade, OONNGG  BBEELLÉÉMM  CCAASSAA  DDOO  PPÃÃOO  sediada 
na RRUUAA  AAUURROORRAA  LLEEMMOOSS,,  NN°°::  66  --   SSAANNTTAA  CCRRUUZZ  DDAA  SSEERRRRAA  --   DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  CNPJ 2200..886633..226688//00000011--6644,, 
encontra-se RREEGGIISSTTRRAADDAA  neste Conselho sob o nn°°  114499//1199,,  Deferido em Assembléia Extraordinária realizada no dia 
18 de dezembro de 2024, com validade até o dia 3300  de dezembro de 22002288,,  autorizada a funcionar com os 
regimes/programas de atendimentos descritos no verso.

C e rtific a d o  de R eg istro

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

JJaaccqquueelliinnee  CCaarrllooss  DDiiaass
Vice-Presidente do CMDCA-DC

RREEGGIIMMEE  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO::

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

Conceder ante o cumprimento da RReessoolluuççããoo  551144//22001188  --AArrtt..  1111  aa  RReennoovvaaççããoo  ddoo
RREEGGIISSTTRROO  sob n° de RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO::

146/2024/CMDCA- Duque de Caxias - RJ

M  oúA i-lü 'tU/miv\l<s J~l-cd
Âldilene Santos de Assis Pimenta

Assistente Social
Técnica do CMDCA-DC

CMDCA CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa   ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo   --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CCEEPP::  2255002200--221100  TTeell..::  33665522--55446611 
EE--mmaaiill::  ccmmddccaadduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ ggmmaaiill..ccoomm

Atestamos que o IInnssttiittuu ttoo   NNaacciioonnaall  ddee  AAppooiioo   aa  SSaaúúddee  ee  EEdduuccaaççããoo  ddoo 
SSaarraappuuíí,,  situada na RRuuaa  ddoo   OOuurroo,,  ss//nn  --  CCaassaa  0033,,  LLtt..  1144,,  QQdd..  1155  ((AAnnttiiggoo   SSoobbrraaddoo))  -- 
DDuuqquuee  ddee  CC aaxx iiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ  NN°°::  4444..552200..336688//00000011--5566,,  diante do parecer emitido pela 
Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica, a Instituição encontra-se em pleno 
e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
117799//2244  cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente da atual diretoria 
constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando que 
desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

PPrreessiiddeennttee   ((aa))::  DDaanniieell  SSoouussaa   ddee  MMeennddoonnççaa 

VViiccee--PPrreessiiddeennttee   ((aa))::  RRaaffaaeell  ddee  MMeessqquuiittaa  BBaattiissttaa 

PPrriimmeeiirroo   SSeeccrreettáárriioo   ((aa))::  MMaarrccoo  AAuurréé lliioo   PPaacchheeccoo  ddee  SSoouuzzaa

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 2o:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

1o Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n°: 042240 em 17 de novembro de 

2021  

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30 de 
dezembro de 2024, conforme a DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO   nn°°  001100//CCMMDDCCAA//22001199,,  ppuubblliiccaaddaa   eemm 
BBoolleettiimm   OO ffiicciiaall  nn°°::  66772233  ddee  2266//0077//22001199..

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

“é uma organização não governamental, 
constituída em Assembléia Geral de 11 de 
novembro de 2021, pessoa jurídica de direito 
privativo, sob a forma de associação civil, sem 
fins lucrativos, com caráter filantrópico, sem 
vínculo político ou partidário”

JJAACCQQuuEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

Vice-Presidente do ÇfáDÇft 
Malü4l!i1&ü

CMDCA CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa   ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo   --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CCEEPP::  2255002200--221100  TTeell..::  33665522--55446611 
EE--mmaaiill::  ccmmddccaadduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ ggmmaaiill..ccoomm

Atestamos que a IInnssttiittuu iiççããoo   LLaarr  FFaabbiiaannoo  ddee  CCrriissttoo,,  situada na RRuuaa  PPeeddrroo 
TToolleeddoo   nn°°::  792, LLtt  76 - VViillaa   AAccttuurraa   --  CCaammppooss  EEllíísseeooss  --  DDuuqquuee  ddee  CC aaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ 
NN°°::  33.948.381/0033-71, diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de 
Direitos após visita técnica, a Instituição encontra-se em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número: 
012/93 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

PPrreessiiddeennttee   ((aa))::  Heraldo da Costa Kremer 

SSeeccrreettáárriioo   ((aa))::  Janete Maria de Cerqueira Figueiredo

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 2o:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

1o Ofício do Município de Notas do RJ, sob n°: 6916 em 09 de junho de 2021.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30 de 
dezembro de 2024, conforme a DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO   nn°°  001100//CCMMDDCCAA//22001199,,  ppuubblliiccaaddaa   eemm 
BBoolleettiimm   OO ffiicciiaall  nn°°::  66772233  ddee  2266//0077//22001199..

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

“promover, preponderantemente, a assistência 
social com proteção social básica e especial, 
assegurando a função protetiva à família, à 
criança, ao adolescente, ao jovem, ao adulto e 
à pessoa idosa, fortalecendo os vínculos 
familiares...”

JJAACCÇÇUUEELLIINNEE  CCÀÀRRLLOOSS  DDIIAASS 
VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

Vice-Presidente do CMDCA 
Mate 41512-0

CMDCA CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa   ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo   --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CCEEPP::  2255002200--221100  TTeell..::  33665522--55446611 
EE--mmaaiill::  ccmmddccaadduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ ggmmaaiill..ccoomm

Atestamos que a AAssssoocciiaaççããoo   CCrriissttãã   ddee  AAppooiioo   àà  CCrriiaannççaa   --   AASSCCAACC,,  situada na 
EEssttrraaddaa  ddoo   AAmmaappáá,,  447722  --  BBaarrããoo  ddoo  AAmmaappáá  --  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  --   RRJJ,,  CCNNPPJJ  NN°°:: 
0088..333388..555599//00000011--3388,,  diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos 
após visita técnica, a Instituição encontra-se em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
111199//0099//0011--22  cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente e atual da 
sua diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada 
constando que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

PPrreessiiddeennttee   ((aa))::  Saint Clair Azevedo Guedes de Souza 

VViiccee--PPrreessiiddeennttee::  Ruth Léa Alexandrina de Jesus Soares

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 1o:

O Estatuto está registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
Pessoas Jurídicas 1o Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n°: 042198 em 09 
de novembro de 2021.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30 de 
dezembro de 2024, conforme a DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO   nn°°  001100//CCMMDDCCAA//22001199,,  ppuubb lliiccaaddaa   eemm 
BBoolleettiimm   OO ffiicciiaall  nn°°::  66772233  ddee  2266//0077//22001199..

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

“é uma instituição sem fins lucrativos, e duração 
por tempo indeterminado, tem por finalidade 
criar e manter serviços de apoio educacional, 
assistenciais, de orientação e apoio sócio 
familiar, atividades desportivas que beneficiem 
à criança e ao adolescente.”

VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

■iacquefaa Cartos Dias
'/ica-ftasdante do CM0CA 

Mate 41512-0
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CMDCA CCOONNSSEELLHHOO   MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa   ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo   --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CCEEPP::  2255002200--221100  TTeell..::  33665522--55446611 
EE--mmaaiill::  ccmmddccaadduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ ggmmaaiill..ccoomm

Atestamos que o CCEENNTTRROO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  EEMM  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  -- 
CCRREEAASS  FFIIGGUUEEIIRRAA,,  situada na RRooddoovviiaa  WW aasshhiinnggttoonn   LLuuííss,,  kkmm   110099  --   FFiigguueeiirraa   --  DDuuqquuee 
ddee  CC aaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ  NN°°::  2299..113388..332288//00000011--5500,,  diante do parecer emitido pela 
Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica que a Instituição encontra-se em 
pleno e regular funcionamento.

O equipamento encontra-se devidamente registrado nesse Conselho sob o 
número cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

CCoooorrddeennaaddoorraa::  RRaaqquueell  AArraaúújjoo   ddee  AAllmmeeiiddaa   PPiinnttoo

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30 de 
dezembro de 2024, conforme a DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO   nn°°  001100//CCMMDDCCAA//22001199,,  ppuubb lliiccaaddaa   eemm 
BBoolleettiimm   OO ffiicciiaall  nn°°::  66772233  ddee  2266//0077//22001199..

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

CIW IDCA CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa   ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo   --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CCEEPP::  2255002200--221100  TTeell..::  33665522--55446611

Atestamos que a IInnssttiittuu iiççããoo   CCaassaa  ddaa  CCrriiaannççaa,,  situada na RRuuaa  MMaaccaaéé,,  195 - 
PPaarrqquuee  LLaaffaaiieettee   --  DDuuqquuee  ddee  CC aaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ  NN°°::  05.866.162/0001-20, diante do 
parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica que a 
Instituição se encontra em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
082/2003, cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente da atual 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

PPrreessiiddeennttee   ((aa))::  CL.EMECILDA MONTEL DOS SANTOS 

VViiccee--PPrreessiiddeennttee((aa))::  RICARDO DOS SANTOS ZAMBELLI 

TTeessoouurreeiirroo   ((aa))::  RENATO DOS SANTOS ZAMBELLI

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 1o:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

1o Ofício do Município de Notas do RJ, sob n°:6916 em 09 de junho de 2021.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30 de 
dezembro de 2024, conforme a DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO   nn°°  001100//CCMMDDCCAA//22001199,,  ppuubb lliiccaaddaa   eemm 
BBoolleettiimm   OOffiicciiaall  nn°°::  66772233  ddee  2266//0077//22001199..

EE--mmaaiill::  ccmmddccaadduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ ggmmaaiill..ccoomm

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

“é uma associação civil, filantrópica científica, 
educacional, assistencial, cultural, á partidária, 
sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada...”

JJAACCQQttiiEELLIINNEE  CCAARRLLOOSS  DDIIAASS 
VViiccee--PPrreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCCAA//DDCC

CMDCA CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa   ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo   --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CCEEPP::  2255002200--221100  TTeell..::  33665522--55446611 
EE--mmaaiill::  ccmmddccaadduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ ggmmaaiill..ccoomm

Atestamos que a IInnssttiittuu iiççããoo   OONNGG  BBeelléémm   CCaassaa  ddoo   PPããoo,,  situada na RRuuaa  AAuurroorraa  
LLeemmooss  --  SSaannttaa  CCrruuzz  ddaa  SSeerrrraa  --  DDuuqquuee  ddee  CC aaxxiiaass--  RRJJ,,  CCNNPPJJ  NN°°::  2200..886633..226688//00000011--6644,,
diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica que 
a Instituição encontra-se em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número: 
114499//1199  cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

PPrreessiiddeennttee   ((aa))::  Rosemary de Jesus Santos 

VViiccee--PPrreessiiddeennttee   (a): Nelson Machado da Silva

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 2o:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

1o Ofício do Município de Notas do RJ, sob n°: 032974 em 22 de maio de 2014.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30 de 
dezembro de 2024, conforme a DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO   nn°°  001100//CCMMDDCCAA//22001199,,  ppuubb lliiccaaddaa   eemm 
BBoolleettiimm   OO ffiicciiaall  nn°°::  66772233  ddee  2266//007722001199..

Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2024.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

“tem por finalidade apoiar e desenvolver ações 
para a defesa, elevação e manutenção da 
qualidade de vida do ser humano e do meio 
ambiente através das atividades de ações 
sociais e educação profissional, especial e 
ambiental..”

Vice-Presjipjte (fJjy^ipCA/DC
Vice-Presidente do CMDCA 

Mafc4151M

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE

rUBUW UU fcM dU lhlIM  OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
TREPE(TURA DE DUQUE DE CAXIAS — ~~
FUNDCC -  fundação d* Apoio * Esenli Técnica, Clénda, Tecnologia, 
ttpoft», la r*r. Cultura a PoMlca* Socíala da Duque da Cailaa

5 M l _ d e  o y o L a z D

OAOINEÍE DA PRESIDÊNCIA

f\>RTARtA N'9 001/2025-rRES/FUNDEC a PRESIDENTE Da FUNDaÇÃO DE aPOIO
A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLlTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, no uso do 
suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. I o - EXONERAR, a pedido, com validade a contar de 1 de Janeiro de 2025, GISELLE 
IRENE LIMA TEIXEIRA DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Diretor Financeiro, 
símbolo CC/1+ST70%, do Gabinete da Presidência, nos termos do Inciso II, do Artigo 9o, 
da Lei n.° 1.556/00 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias.

Art. 2o - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01/01/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publíque-se onde couber.

Duque de Caxias, 7 de janeiro de 2025.

>SELI RAMOS DUARTE FERNANDES
Presidente 

Mat. n° 240.364-0

T

p  Funpec Í^ A o o v i r n o  OO iSTAOO
RIO DE JANEIRO

tem#**

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
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OARINETE DA PRESIDÊNCIA

portaria n° oo;/?o?5-rntrvruNDrc a presidente oa tunoaçao or apoio
A E5COIA TÍCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LA/ER, 
CULTURA E POLlriCAS SOCIAIS OE 
DUQUE DE CAXIAS - EUNDEC, no uso d*? 
suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abri! de 2005, alterada 
pela Lcl Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, com validade a contar de 1 de Janeiro de 2025, ADRIANA DE 
OLIVEIRA ROCHA, no cargo em comissão de Diretor Financeiro, símbolo CC/1+ST70%, 
do Gabinete da Presidência, nos termos do Inciso II, do Artigo 9o, da Lei n.° 1.556/00 - 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.

Art. 2o - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01/01/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3° -  Proceda-se às comunicações de lei, reglstre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 7 de janeiro de 2025.

JSELI RAMOS DUARTE FERNJLNÍXES——— "
Presidente 

Mat. n° 240.364-0

pr FunDec GO VI RN O DO ESTADO
RIO DE JANEIRO

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: (21)2672-5650
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